
 

CONIMS 

Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 

 

PROCESSO Nº 175/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 139/2023 

ORIGEM: CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023 

  

 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para a 

realização de consultas de especialidades, exames 

clínicos/imagem, exames laboratoriais, procedimentos, 

biópsias, terapias e serviços complementares especializados. 

 

CREDENCIADO: 

AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA 

 

 

  

 



 
 

ATO DE CONSÓRCIO 

                                                         Resolução nº 059/2023 

 

 

Dispõe sobre o procedimento auxiliar do 

credenciamento, de que trata a Lei nº 

14.133/2021, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, Sr. Paulo Horn, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio e pelo Estatuto Social, bem 

como da necessidade de regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 

14.133, 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativo); 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece regras e diretrizes pertinentes ao procedimento auxiliar de 

credenciamento de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

§1º. Na aplicação deste regulamento, serão observados os Princípios da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade, da Eficiência, do Interesse Público, da 

Probidade Administrativa, da Igualdade, do Planejamento, da Transparência, da Eficácia, da 

Segregação de Funções, da Motivação, da Vinculação ao Edital, do Julgamento Objetivo, da 

Segurança Jurídica, da Razoabilidade, da Competitividade, da Proporcionalidade, da 

Celeridade, da Economicidade e do Desenvolvimento Nacional Sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro. 

§ 2º Quando forem executados recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 

deverão ser observar os procedimentos regidos pelas normas federais. 

 

Art. 2º Credenciamento é o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem para executar o objeto quando 

convocados. 

§1º. O procedimento de credenciamento será conduzido por um agente de contratação ou 

comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente. 

§2º - O credenciamento poderá ser utilizado para formar uma rede de prestadores de serviços 

e fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, nos casos em que a satisfação do interesse 

público estiver vinculada à possibilidade de contratação de qualquer um, de alguns ou de 

todos os credenciados, mediante o pagamento de valor previamente estabelecido pela 

Administração Municipal. 

§3º O estabelecimento prévio do valor a ser pago pelo CONIMS poderá, justificadamente, ser 

dispensado nos casos de mercados fluidos, nos quais a flutuação constante do valor da 



 
 

prestação e das condições de contratação inviabilize a seleção de interessado por meio de 

processo de licitação. 

 

Art. 3º. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o CONIMS e/ou 

Municípios consorciados a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação 

§ 2º Na hipótese do inciso II:  

I – o CONIMS definirá no edital o valor da contratação por serviço ou bem, que será o mesmo 

para todos os credenciados; 

II – o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia autorização do 

Consórcio. 

§ 3º Na hipótese do inciso III:  

I – o CONIMS poderá definir no edital a porcentagem de desconto a ser aplicada sobre o valor 

do objeto no momento da contratação, que será a mesma para todos os credenciados; 

II – o CONIMS deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação. 

 

Art. 4º Para as contratações paralelas e não excludentes, decorrentes de credenciamento no 

âmbito da Saúde, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os 

credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, nos termos do inciso I do 

caput e inciso II do parágrafo único, do artigo 79, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão 

ser adotados, de forma combinada ou não, os seguintes critérios de distribuição de demanda 

na forma do respectivo Edital: 

I – proximidade geográfica do fornecedor à residência do usuário a qual se destina o serviço 

ou bem;  

II – maior brevidade da disponibilização do serviço ou bem ao usuário; 

III – conveniência do atendimento em consonância com deslocamentos promovidos por TFD, 

e procedimentos concomitantes de mais de um usuário; 

IV – distribuição proporcional da demanda à capacidade disponibilizada de cada fornecedor; 

V – sorteio; 

VI – outras formas devidamente justificadas.   

§1º. Pode-se atribuir aos Municípios consorciados os atos de distribuição de demandas aos 

Credenciados contratados, observada a sua regulação em Edital, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONIMS requisitar aos Municípios informações e apresentação de 

relatórios de produção e agendamentos. 

§ 2º Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para 

a execução do serviço ou fornecimento do bem, o objeto será distribuído por sorteio, 

observando-se sempre o critério de rotatividade e as demais exigências do Edital. 

§ 3º. O Interessado que se descredenciar poderá requerer novo credenciamento para o 

mesmo ou outro objeto a ser contratado. 

§ 4º O sorteio de demanda será formalizado em lista, disponibilizada pelo CONIMS em seu 

sítio eletrônico oficial, na forma do respectivo Edital. 



 
 

Da Concessão do Credenciamento e da Contratação 

 

Art. 5º - O edital de chamamento público para credenciamento deverá ser elaborado 

considerando as peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento, disciplinando, 

conforme o caso, sobre: 

I - condições gerais de ingresso; 

II - exigências específicas de qualificação técnica; 

III - regras de contratação; 

IV - valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor a ser pago; 

V - critério para distribuição de demandas; 

VI - formalização da contratação; 

VII - recusa em contratar e sanções cabíveis; 

VIII - minuta de instrumento de contrato; 

IX - modelos de declarações; e 

X - outros aspectos relevantes. 

Parágrafo único - O edital de credenciamento será mantido à disposição para acesso público 

no sítio eletrônico oficial, sendo admitido o credenciamento enquanto perdurar a necessidade 

de contratação, não sendo necessária a sua publicação a cada exercício, prorrogando-se 

automaticamente. 

 

Art. 6º. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital, se habilitado, será 

credenciado junto ao CONIMS, encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto 

quando convocado. 

§1º. Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas cumprindo sanção que as 

impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública. 

§2º Fica admitida a subscrição de atos, inclusive o Contrato, pela via digital, desde que 

observadas as formalidades da lei regente. 

§3º O processo de formalização do Contrato será pela via da inexigibilidade de licitação, 

prevista no inciso IV, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser firmado 

contrato de prestação de serviços ou processado por sistema de registro de preços 

 

Art. 7º. Conforme previsão em Edital, o CONIMS poderá exigir prestação de garantia nas 

contratações oriundas do credenciamento. 

§1º. A garantia somente será liberada após cientificada a integralidade do cumprimento da 

obrigação contratada e desde que não haja outras pendências do Credenciado contratado. 

§2º No caso da utilização da garantia pelo CONIMS, por terem sido aplicadas penalidades 

pecuniárias em regular processo administrativo, o Credenciado deverá repor a garantia no 

montante original, sob pena de rescisão contratual e descredenciamento, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidades. 

§3º É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

 

Da Manutenção do Credenciamento 

 

Art. 8º A qualquer momento e, obrigatoriamente, a cada nova prorrogação de vigência 

contratual, o CONIMS, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 



 
 

documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das 

condições apresentadas quando do cadastramento, sob pena de descredenciamento. 

 

Art. 9º. O credenciamento não estabelece a obrigação do CONIMS de efetivar a contratação, 

face à sua precariedade, nem de manter o respectivo contrato até o seu vencimento. 

 

Do Cancelamento do Credenciamento 

 

Art. 10. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Regulamento, do edital de 

credenciamento e dos contratos firmados com a Administração será descredenciado para a 

execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 11. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante 

o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante, observadas as condições do 

Edital. 

 

Das Obrigações do Credenciado 

 

Art. 12. São obrigações do credenciado contratado: 

I - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 

bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital; 

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 

taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 

alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 

credenciamento; 

III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 

ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 

e assumindo o ônus decorrente; 

IV - manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram o 

credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-

operacional, quando couber; 

V - justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam 

a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato; 

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 

expressa do CONIMS; 

VII - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do local de execução do Contrato, 

de modo a não causar transtornos, quando for o caso; 

VIII - manter as informações e dados a que tiver acesso, mantidos pelo CONIMS ou seus 

Municípios consorciados, em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, proibida a sua 

divulgação para terceiros, por qualquer meio; 

Parágrafo único. Quando o CONIMS vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos 

praticados pelo Credenciado, além de obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, 



 
 

caso haja condenação do CONIMS, deve ser aberto processo administrativo apuratório, ainda 

que já rescindido o Contrato.  

 

Art. 13. Ficam convalidados os Editais de credenciamento e respectivos contratos já lançados 

com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 2021, que se adequem às exigências desta 

Resolução. 

 

Art. 14º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Pato Branco/PR, 27 de março de 2023. 

 

 

 

PAULO HORN 

Presidente do CONIMS 

 

 



  . 
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ATO DE CONSÓRCIO 

 RESOLUÇÃO Nº 159/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 

Contratação Permanente, na forma da Lei 

Federal nº 14.133 de 2021, e dá outras 

providências. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, Senhor Paulo Horn, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social e Contrato 

de Consórcio Público: 
 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133/02, de 2021, das Resoluções nº 

059/2023 e nº 60/2023 do CONIMS e a necessidade da designação de Comissão de 

Contratação Permanente para instruir os Procedimentos Auxiliares e os Procedimentos de 

contratação direta. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Indicar a Comissão de Contratação Permanente, conforme segue: 
 

NOME CPF FUNÇÃO 

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO 079.734.929 (...) Presidente 

ANA LUIZA BUGANÇA DE MATTOS 087.572.479 (...) Membro 

VANESSA FATIMA DA CRUZ 089.198.419 (...) Membro 

ISABEL CRISTINA VAZATA 035.954.349 (...) Presidente Substituto 
 

Parágrafo único. A Comissão de Contratação Permanente poderá solicitar a qualquer 

momento esclarecimentos e parecer de profissionais de diversas áreas, a fim de sanar 

dúvidas técnicas pertinentes à elaboração e avaliação das peças dos procedimentos, quando 

o objeto assim exigir. 
 

Art. 2º Em cada novo Procedimento Auxiliar e Contratação Direta, devem ser observadas as 

hipóteses de impedimentos/suspeições de que trata a Resolução CONIMS nº 60/2023 e o 

princípio da segregação de funções. 

 

Art. 3º As nomeações de que trata esta Resolução se limitam aos procedimentos auxiliares 

de credenciamento, pré-qualificação e registro cadastral, bem como de contratação direta por 

dispensa e inexigibilidade, regidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

 

Art. 4º Revogar a resolução nº 067/2023 de 11 de abril de 2023. 

 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e atinge os atos já praticados 

pelos encarregados. 
   

Pato Branco/PR, 03 de agosto de 2023. 

PAULO HORN 
PRESIDENTE 

http://www.conims.com.br/
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REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS - Pato Branco – PR 
Setor de Licitações e Contratos 
 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no Credenciamento de pessoas 
jurídicas para a realização de consultas de especialidades, exames 
clínicos/imagem, exames laboratoriais, procedimentos, biópsias, terapias e 
serviços complementares especializados Nº 001/2023 divulgado pelo CONIMS, nos 
termos do presente Edital e seus anexos: 
 
Razão Social: ____________________________________________________________ 
CNPJ: __________________________________________________________________ 
Telefone: __________________E-mail: _______________________________________ 
Endereço__________________________________________Bairro_________________ 
CEP: __________________ Cidade: ______________________Estado: _____________ 
Insc. Estadual: ___________________Inscr. Municipal___________________________ 
Dados bancários (PESSOA JURÍDICA) Banco: ____ Ag: _____ Conta Corrente n. º______ 
 
Procedimentos/Exames/Consultas (relacionar de acordo com os itens e descrição do Edital) 

Código 
 

Descrição Valor  
Unitário  

Quantidade Anual 

    
    

 

Horários e dias que o prestador disponibilizará para o atendimento aos serviços; 

Dias da Semana Períodos e Horários  
  
  

 

Nome dos Profissional (ais) que executará (ão) os serviços: ______________________ 

N° do conselho da categoria do (s) profissional (ais): ____________________ 

 
Local (ais) onde será (ão) executado (s) o (s) serviço (s):  
( ) Local próprio - Empresa 
( ) Ambulatório do CONIMS de Pato Branco 
(         ) Ambulatório do CONIMS de São Lourenço D’Oeste 
(         ) Ambulatório do CONIMS de Chopinzinho 
( ) Secretaria de Saúde do Município; Qual? ______________________ 

 

(Cidade)/Estado, (dia) de (mês) de (ano). 

 

___________________________________ 
(Assinatura do representante legal e/ou procurador da empresa) 

 
 

AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA
40.705.350/0001-78

41988062766 conims@draamarilis.com.br
Rua Júlio Perneta, 531

80810-110
Mercês

Curitiba Paraná

336 0001 5090518-0

Segundas, terças ou quartas 7:30-12:00 / 13:30 - 17:00 
periodicidade mensal

Amarílis Taís Sand
CRMSC 19636

x Campo-Erê

Curitiba / PR, 13 de junho de 2023

xxxx 0401918.086-0

009 500R$96,00Médico dermatologista
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DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 

A empresa _____________________ inscrita no CNPJ sob o n°__________, por 

intermédio de seu representante legal_____________, declara para os fins de participação 

no Chamamento Público - N. º 001/2023 do CONIMS que:  

 
a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

aos atos normativos pertinentes expedidos pelo CONIMS e de que o requerimento 

apresentado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos neste instrumento convocatório; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) Se for o caso, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
e) Que não possui nenhum impeditivo vigente para participar do presente credenciamento, 
nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021. 
f) Na execução do objeto contratado, a Contratada se responsabiliza pelo uso regular de 
dados de pacientes para uso exclusivo das finalidades do CONIMS, sob pena de sofrer as 
sanções legais. 
g) Declaro serem autênticos os documentos apresentados para fim de habilitação.  

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  
 
 
 

Cidade/Estado, ______de ______ de ______.  
  

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa e/ou Procurador 
 

 
 
 
 
 

AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA 40.705.350/0001-78

Amarílis T. Sand

Curitiba / PR, 13 de junho de 2023
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DECLARAÇÃO DE EMPREGO 

 
Eu, (Nome do (a) profissional) apresento essa declaração de emprego, cargos ou funções, 
remuneradas sob qualquer forma, ou serviços federais, estaduais, municipais, 
paraestatais, sociedades de economia mista, forças armadas, entidades privadas, etc. 
 

1. Nome das entidades empregadoras: (empresas onde o profissional trabalha). 
a) 
b) 
c)  
 
2. Natureza das atividades que exerce: (funções desempenhadas nas empresas 
citadas nos itens acima). 
a) 
b) 
c) 
 
3. Horários ou compromissos de trabalho: (horário de trabalho nas empresas 
citadas nos itens acima). 
a) 
b) 
c) 
 
4. Locais de trabalho: (local de trabalho nas empresas citadas nos itens acima). 
a) 
b) 
c) 
 

Declaro não exercer nenhum emprego, cargo ou função, além dos acima enumerados, bem 
como aceitar as normas vigentes como locador de serviços. 
 
 

(Cidade)/Estado, (dia) de (mês) de (ano). 
 
 
 

___________________________________ 
(Assinatura do profissional) 

 
 
 
 
 
 
 

*Obs. Os horários em que serão realizados os atendimentos para o CONIMS não devem 
ser relacionados nos itens acima, pois já se encontra no requerimento. Anexo II 

 

Consultório Médico Próprio em Campo-Erê 
Consultório Médico Próprio em Curitiba

Atendimento médico na especialidade de dermatologia tanto Clínico, Estético e Cirúrgico

Variável conforme a demanda

Curitiba - PR
Campo-Erê - SC

Curitiba / PR, 13 de junho de 2023



 

32 
Rua Afonso Pena, 1902 – Bairro Anchieta - Pato Branco/PR – CEP: 85.501-530 – Telefone: (46) 3313-3550 

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO/EXCLUSÃO DOS DEMAIS EXAMES E 
PROCEDIMENTOS 

Tabelas CONIMS – Anexo III 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO:  

TELEFONE/E-MAIL: 
 
 
RAZÃO SOCIAL_____________, inscrita no CNPJ sob o n°__________, por seu 

representante legal_______________________, requer a inclusão/exclusão dos 

exames/procedimentos a seguir, nos termos do Chamamento Público N° 001/2023.  

 

( ) INCLUSÃO 

LOCAL DE ATENDIMENTO:  

Código 
 

Descrição Profissional Valor unitário 

    
    
 

( ) EXCLUSÃO 

Código 
 

Descrição Profissional Valor unitário 

    
    

  

*Obs: Caso o profissional citado acima não esteja vinculado ao contrato, encaminhar os 
documentos do executante de acordo com itens deste edital de credenciamento (ITEM 
8.17. DO PROFISSIONAL QUE EXECUTARÁ OS SERVIÇOS), bem como o Termo de Inclusão 
de Profissional. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo à presente.  

   

Pato Branco, ______de ______ de ______.  
 

 

_______________________________________________  
Assinatura do representante legal da empresa e/ou Procurador  

 

 

 

Rua Júlio Perneta, 531. Curitiba - Paraná
40.705.350/0001-78

41988062766 - conims@draamarilissand.com.br

AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA

AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA

Amarílis T. Sand

40.705.350/0001-78

900101213-0

x

R$40,00Dra Amarílis T. Sand ELETROCOAGULAÇÃO DE LESÃO CUTÂNEA 

R$68,53EXERESE DE TUMOR DE PELE R$ E ANEXOS / 
CISTO SEBACEO / LIPOMA

Dra Amarílis T. Sand900101219-0

90.01.01.222-0 FULGURAÇÃO/CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA 
DE LESÕES CUTANEAS 

Dra Amarílis T. Sand R$40,00

R$116,42Dra Amarílis T. SandTratamento cirúrgico para Xantelasma040504019-9
R$90,41Dra Amarílis T. SandBIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES90.01.01.223-0

Curitiba / PR, 13 de junho de 2023
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA AOS TERMOS DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
– LGPD AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
RESPONSÁVEL 
TELEFONE DE CONTATO: 
 

Ao aderir ao certame e celebrar Contrato Administrativo com o CONIMS, declaro-me ciente 

de que, por exigência dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de 

Acesso à Informação – e da Resolução CONIMS nº 155/2021, a ínteg  dos atos prévios à 

contratação e o Contrato e seus anexos serão disponibilizados no Portal de Transparência 

do CONIMS, que realiza o tratamento de dados pessoais pertinentes à qualificação jurídica, 

econômico-financeira, tributária e técnica do Contratado, para uso exclusivo às finalidades 

legais e institucionais consorciais, conforme disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 10.046/2019.  

 

Declaro, de forma expressa, que estou ciente de que, foi-me dada a possibilidade de indicar 

dados sensíveis de pessoas naturais indicadas nos referidos documentos, parte integrante 

deste processo de contratação, a se submeterem ao processo de anonimização, por meios 

técnicos e disponíveis ao CONIMS. 

 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 

Pato Branco/PR, ____ de ____________ de ______. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

41988062766
Amarílis Taís Sand

conims@draamarilissand.com.br
Rua Júlio Perneta, 531. Curitiba - Paraná

40.705.350/0001-78
AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA

Curitiba / PR, 13 de junho de 2023
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TERMO DE RESPONSABILIDADE – LOGIN E SENHA 
 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
RESPONSÁVEL 
TELEFONE DE CONTATO: 
 

Ao aderir ao certame e celebrar Contrato Administrativo com o CONIMS, declaro-me ciente, 

para os devidos fins, que será de uso intransferível o login e senha disponibilizado pelo 

CONIMS ao profissional que fará uso do sistema de prontuário dos pacientes. 

 

 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 

Pato Branco/PR, ____ de ____________ de ______. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Curitiba / PR, 13 de junho de 2023

Amarílis Taís Sand
conims@draamarilissand.com.br

40.705.350/0001-78

41988062766

Rua Júlio Perneta, 531. Curitiba - Paraná

AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.705.350/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/02/2021

 
NOME EMPRESARIAL
AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JULIO PERNETA

NÚMERO
531

COMPLEMENTO
********

 
CEP
80.810-110

BAIRRO/DISTRITO
MERCES

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(41) 8806-2766

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/02/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/06/2023 às 15:48:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

AMARILIS T. SAND SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- 1 - 

 

_______________________________________________________________________________ 

(uso exclusivo da junta comercial) 

                                         AMARILIS TAÍS SAND DE CARLI, brasileira, natural de Ibiruba 

– RS, nascida em 21 de novembro de 1987, maior, médica, casada em Regime de 

Separação Total de Bens, portadora da Carteira de Identidade Civil – RG nº 15.795.141-6 

expedida pela SESP/PR e CPF nº 054.410.229-06, residente e domiciliado em Curitiba – 

PR, à Rua Júlio Perneta, nº 531, Bairro Mercês, CEP 80.810-110. Resolve constituir uma 

Sociedade Limitada Unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 

condições e cláusulas seguintes:  

  

Cláusula Primeira – DO NOME EMPRESARIAL 

A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome empresarial “AMARILIS T. SAND 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA”, que será regida por este instrumento de constituição e 

considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e 

em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 81, DE 10 DE JUNHO 

DE 2020. 

 

Cláusula Segunda – DA SEDE 

A sociedade limitada unipessoal terá sua sede em Curitiba – PR, à Rua Julio Perneta, nº 

531, Bairro Merces, CEP 80.810-110. 

 

Cláusula Terceira – PORTE EMPRESARIAL 

Declara sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Cláusula Quarta – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

O início das atividades sociais, para todos os efeitos, é a data de registro do instrumento 

constitutivo, e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

Cláusula Quinta – DO CAPITAL 

O capital social será de R$ 2.000,00 (dois mil) reais, dividido em 2.000 (duas mil) quotas, 

de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado pelo único 

sócio, em moeda corrente nacional do país, fica assim distribuído: 

 

Quotista N Quotas Valor em R$ % 

AMARILIS TAIS SAND DE CARLI 2.000 2.000,00   100,00 

Total     2.000     2.000,00   100,00 

 

Cláusula Sexta – DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social da sociedade limitada unipessoal será PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS RESTRITO À CONSULTAS. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

AMARILIS T. SAND SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- 2 - 

 

_______________________________________________________________________________ 

(uso exclusivo da junta comercial) 

Cláusula Sétima – DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao único sócio AMARILIS TAIS 

SAND DE CARLI, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

Cláusula Oitava – DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO  

O único sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da  concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula Nona – DO PRÓ-LABORE  

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula Décima – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS  

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalados e distribuir os lucros 

evidenciados nos mesmos. 

 

Cláusula Décima Primeira – DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado o único sócio da sociedade limitada unipessoal, a 

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores ou incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

Cláusula Décima Segunda – DA CESSÃO DE QUOTAS  

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

AMARILIS T. SAND SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
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_______________________________________________________________________________ 

(uso exclusivo da junta comercial) 

Cláusula Décima Terceira – DA RESPONSABILIDADE  

A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 

responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 

integralização do capital social. 

 

Parágrafo Único: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 

incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

 

Cláusula Décima Quarta – DA REGÊNCIA SUPLETIVA 

A sociedade será regida pela Lei das Sociedades Limitadas e supletivamente regida pela 

Lei das S/A. 

 

Cláusula Décima Quinta – DO BALANÇO PATRIMONIAL  

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas 

apuradas. 

 

Cláusula Décima Sexta – DO FORO 

Fica eleito o foro de Curitiba – PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultante deste contrato. 

 

                                    E, por estar assim justo, lavra, data e assina o presente 

instrumento particular de Constituição de Sociedade Limitada Unipessoal, em única via, 

obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.                                                                

                                 

 

Curitiba - PR, 01 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

AMARILIS TAIS SAND DE CARLI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

05441022906

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 40.705.350/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:50:45 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2023.
Código de controle da certidão: 321B.A26A.0D80.5994
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.705.350/0001-78
Razão

Social: AMARILIS T SAND SERVICOS MEDICOS LTDA

Endereço: RUA JULIO PERNETA 531 / MERCES / CURITIBA / PR / 80810-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/07/2023 a 13/08/2023

Certificação Número: 2023071502030201384183

Informação obtida em 02/08/2023 10:39:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.705.350/0001-78
Certidão nº: 26521120/2023
Expedição: 12/06/2023, às 16:46:54
Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.705.350/0001-78, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030754708-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.705.350/0001-78
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 10/10/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 21/06/2023

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA 
# 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 19/06/2023 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 21 de junho de 2023 . 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    38.16)

Emitida por: MAURI

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo 3284C287 *** 













CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRM-SC
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CERTIDÃO DE RQE
Registro de Qualificação de Especialidade

Certificamos que a Dra. AMARILIS TAIS SAND, é inscrita neste Conselho Regional de
Medicina, sob o número 19636 - SC - Inscrição Principal desde o dia 02 de agosto de 2013
possuindo o Registro de Qualificação de Especialista em Dermatologia (Registro: 19906).

Florianopolis, 12  de  junho  de  2023
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Certidão emitida no dia 12/06/2023. Válida até o dia 11/08/2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
conf i rmada na página do CRMSC, na Internet ,  no endereço:
https://crmsc.org.br/validador-de-documentos/ por meio do código 3FJGS6 ou
diretamente em um dispositivo móvel com leitor de QRCODE.

SEDE:
RODOVIA JOSÉ CARLOS DAUX, Nº 3890
FONE: (48) 3952-5000 - FAX: (48)3225-5331
FLORIANÓPOLIS-SC
SITE: WWW.CREMESC.ORG.BR
E-MAIL: PROTOCOLO@CREMESC.ORG.BR

DEL. BLUMENAU: (47) 3326-4554
DEL. CONCÓRDIA: (49) 3422-0814
DEL. CHAPECÓ: (49) 3323-0502
DEL. CRICIÚMA: (48) 3433-7223
DEL. CURITIBANOS: (49) 3241-6042

DEL. ITAJAÍ: (47) 3349-7724
DEL. JOAÇABA: (49) 3521-1611
DEL. JOINVILLE: (47) 3433-9452
DEL. LAGES: (49) 3222-8519
DEL. MAFRA (47) 3643-6140

DEL. PORTO UNIÃO: (42) 3522-0936
DEL. RIO DO SUL: (47) 3522-6399
DEL. S. M. O.: (49) 3621-3484
DEL. TUBARÃO: (48)3632-7876
DEL. XANXERÊ: (49) 3433-0973



AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

VALORDATA DE VENCIMENTODATA DE EMISSÃOMÊS DE REFERÊNCIAIDENTIFICAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO

NOME DO CLIENTE
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R$ 187,95

CLIENTE: 1.321642557

CPF/CNPJ: 05441022906

ACESSOS: 41 99772-8666, 41 99522-9799

DÉBITO AUTOMÁTICO: 00094108920209490000

TIM S.A.
Rua Lourenço Mourão,26
Seminário - Curitiba - PR
CNPJ: 02.421.421/0017-89 - I.E.: 90198819-60
CNPJ da Matriz: 02.421.421/0001-11

IMPORTANTE PARA AMARILIS RESUMO DA SUA CONTA DE 19/ABR A 18/MAI

MAIS DETALHES DA SUA CONTA

Você pode ver sua conta detalhada sempre que desejar, com toda a 
comodidade e segurança, no App Meu TIM. Para acessá-la, visite  
www.meutim.com.br do seu celular TIM. Central de Atendimento: 1056

12/06/2023
VENCIMENTO

EMISSÃO: 19/05/2023
POSTAGEM: 30/05/2023

Serviços TIM S.A. VALOR

PLANOS CONTRATADOS R$ 184,99

OUTROS CRÉDITOS E DÉBITOS R$ 2,96

O valor final de sua fatura foi reduzido para refletir a redução da alíquota de ICMS 
decorrente da Lei Complementar n.º 194/2022. Tal redução pode ser observada 
no desconto identificado como "Ajuste ICMS" e no valor final de sua fatura 
Fique atento! Seu plano foi substituído pelo TIM Black Multi A Hero 5.0 com 
novos benefícios. Neste momento você continuará pagando o mesmo valor. Para 
conhecer o novo plano acesse o App Meu TIM ou tim.com.br/posbl23

VEJA ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA PARA O NÚMERO: 41 99772-8666
MENSALIDADES
Vantagens que seu plano oferece FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N° DIAS PERIODO VALOR
YouTube Premium - - 1 30 19/04 a 18/05 20,90
Desconto YouTube Premium - - 1 30 19/04 a 18/05 −20,90
TIM Black Multi A Hero 5 0 (084/PÓS/SMP) - - 1 30 19/04 a 18/05 309,99

Desc Basico 25 TIM Black Multi A Hero 5 0 - - 1/6 30 19/04 a 18/05 −25,00
Desc Fidel 85 TIM Black Multi A Hero 5 0 - - 4/12 30 19/04 a 18/05 −85,00
Ajuste ICMS TIM Black Multi A Hero 5 0 - - - 30 19/04 a 18/05 −15,00
Subtotal 184,99
30GB de Internet 30GB - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
Minutos Locais e DDD com 41 Ilimitado 127m36s 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
Pacote Passport Black - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
TIM Music - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
Babbel 3 - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído

Informações Complementares – Plano(s) e Serviços de Valor Adicionado (SVA)
Incluídos no(s) Plano(s)

Franquia(s) R$ 179,79

SVA R$ 130,20

Desconto(s) Franquia(s) R$ −78,76

Desconto(s) SVA R$ −67,14

IMPOSTO TIM S.A. ALÍQUOTA BASE DE CÁLCULO VALOR FUST: R$ 0,79
ICMS 18% R$ 101,03 R$ 18,19 FUNTTEL: R$ 0,40
PIS/COFINS - Serviços Telecom 3,65%
PIS/COFINS - Serviços Não Telecom 4,65%
PIS/COFINS - Serviços Não Telecom 9,25%
ISS R$ 36,29 R$ 0,87

Em atendimento à Lei 12.741/2012
As contribuições ao FUST [1%] e FUNTTEL [0,5%] não são repassadas às tarifas
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Para sua comodidade e praticidade, cadastre sua conta agora mesmo em débito automático. Acesse 
o site ou app Meu TIM para ativação e mais informações: meutim.com.br

AMARILIS TAIS SAND

00094108920209490000 MAI/2023 19/05/2023 12/06/2023 R$ 187,95

84670000001 - 7 87950109011 - 9 00496384004 - 8 30892020949 - 8

FATURA: 4963840043

AMARILIS TAIS SAND
RUA JULIO PERNETA, 531
MERCES
80810-110 - CURITIBA - PR
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MENSALIDADES
Vantagens que seu plano oferece FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N° DIAS PERIODO VALOR

Band News - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
Band Sports - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
Fluid Premium - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
Mulheres Positivas - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
TIM Segurança Digital - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
TIM Gestão Digital - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
TIM Nuvem 500GB - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
Loja Gameloft - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
Bancah Premium + Jornais - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
Audiobooks by Ubook Platinum - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
Reforça Reader Premium - - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído

Total de Mensalidades 184,99

CHAMADAS DENTRO DA REDE TIM
Todas as suas ligações de voz realizadas na área coberta 
pela Rede TIM

FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N° DIAS PERIODO VALOR

Chamadas recebidas em Roaming Nacional - 01m00s 2 - - 0,00
Chamadas Locais Ilimitadas para Celulares TIM - 12m54s 20 - - 0,00
Chamadas LD41 Ilimitadas para Outros Fixos e 
Celulares

- 114m42s 15 - - 0,00

Total de Chamadas Dentro da Rede TIM 0,00

Deficientes Auditivos e da Fala ligue, 0800 741 2580 via telefone fixo com TDD
Atendimento ao cliente TIM: *144 ou 1056

Na hora de completar suas ligações de longa distância você precisa digitar o código de uma operadora que preste este serviço na sua região. Conheça todos e faça sua escolha:

((41 TIM)) TIM - Todo o Brasil • *15 - Telefônica - Todo o Brasil • *21 - Claro - Todo o Brasil • *31 Oi - Todo o Brasil • *14 - Oi S.A. - SP, PR, SC, RS, MS, BA, SP, MG, 
GO, RJ • *75 - Vipway - Código nacional 43 • *12 - Algar - MG (setor 3), SP (setor 33), MS (setor 22), GO (setor 25) • *91 - IP CORP - Todo o Brasil • *85 - Telecom 65 - 
Código nacional 65 • *49 - Cambridge - SP (setor 31) • *26 - IDT Brasil - SP, RJ, MG, PR, RS • *PR-24 - Sercomtel • *61 - Vonex - RJ e SP

Bancos Conveniados: BASA - Banco da Amazônia • Banco do Nordeste • BANESTES – Banco do Estado do Espírito Santo • Santander 
• BANPARA – Banco do Estado do Pará • BANESE – Banco do Estado de Sergipe • BRB – Banco de Brasília • Banco INTER • 
UNIPRIME • CECRED • Bradesco • Itaú • Banco Mercantil • Banco Safra • Tribanco • BANSICRED • Bancoob • PagFácil • Banco do 
Brasil • Caixa Econômica Federal • Banrisul • Anatel 1331

Ouvidoria 0800 882 0041 de 08:00 às 18:00h, exceto finais de semana e feriados nacionais.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES – PLANO(S) E SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO (SVA) 

QUANTIDADE N° DIAS PERIODO VALOR
Franquia(s) - - - 179,79

TIM Black Multi A Hero 5 0 (084/PÓS/SMP) 1 30 19/04 a 18/05 179,79

Serviços de valor adicionado(SVA) - - - 151,10
TIM Music 1 30 19/04 a 18/05 9,90
YouTube Premium 1 30 19/04 a 18/05 20,90
Babbel 3 1 30 19/04 a 18/05 7,50
Band News 1 30 19/04 a 18/05 6,20
Band Sports 1 30 19/04 a 18/05 3,80
Fluid Premium 1 30 19/04 a 18/05 4,70
Mulheres Positivas 1 30 19/04 a 18/05 2,70
TIM Segurança Digital 1 30 19/04 a 18/05 3,90
TIM Gestão Digital 1 30 19/04 a 18/05 9,60
TIM Nuvem 500GB 1 30 19/04 a 18/05 4,50
Loja Gameloft 1 30 19/04 a 18/05 3,50
Bancah Premium + Jornais 1 30 19/04 a 18/05 12,90
Audiobooks by Ubook Platinum 1 30 19/04 a 18/05 50,00
Reforça Reader Premium 1 30 19/04 a 18/05 11,00

Desconto(s) Franquia(s) - - - −78,76
Desc Basico 25 TIM Black Multi A Hero 5 0 1/6 30 19/04 a 18/05 −14,48
Desc Fidel 85 TIM Black Multi A Hero 5 0 4/12 30 19/04 a 18/05 −49,28
Ajuste ICMS TIM Black Multi A Hero 5 0 - 30 19/04 a 18/05 −15,00

Desconto(s) Serviços de valor adicionado(SVA) - - - −67,14
Desc Basico 25 TIM Music 1/6 30 19/04 a 18/05 −0,80
Desc Fidel 85 TIM Music 4/12 30 19/04 a 18/05 −2,71
Desconto YouTube Premium 1 30 19/04 a 18/05 −20,90
Desc Basico 25 Babbel 3 1/6 30 19/04 a 18/05 −0,61
Desc Fidel 85 Babbel 3 4/12 30 19/04 a 18/05 −2,06
Desc Basico 25 Band News 1/6 30 19/04 a 18/05 −0,50
Desc Fidel 85 Band News 4/12 30 19/04 a 18/05 −1,70
Desc Basico 25 Band Sports 1/6 30 19/04 a 18/05 −0,31
Desc Fidel 85 Band Sports 4/12 30 19/04 a 18/05 −1,05
Desc Basico 25 Fluid Premium 1/6 30 19/04 a 18/05 −0,38
Desc Fidel 85 Fluid Premium 4/12 30 19/04 a 18/05 −1,29
Desc Basico 25 Mulheres Positivas 1/6 30 19/04 a 18/05 −0,22
Desc Fidel 85 Mulheres Positivas 4/12 30 19/04 a 18/05 −0,74
Desc Basico 25 TIM Segurança Digital 1/6 30 19/04 a 18/05 −0,32
Desc Fidel 85 TIM Segurança Digital 4/12 30 19/04 a 18/05 −1,07
Desc Basico 25 TIM Gestão Digital 1/6 30 19/04 a 18/05 −0,78
Desc Fidel 85 TIM Gestão Digital 4/12 30 19/04 a 18/05 −2,64
Desc Basico 25 TIM Nuvem 500GB 1/6 30 19/04 a 18/05 −0,36
Desc Fidel 85 TIM Nuvem 500GB 4/12 30 19/04 a 18/05 −1,23
Desc Basico 25 Loja Gameloft 1/6 30 19/04 a 18/05 −0,28
Desc Fidel 85 Loja Gameloft 4/12 30 19/04 a 18/05 −0,96
Desc Basico 25 Bancah Premium + Jornais 1/6 30 19/04 a 18/05 −1,04
Desc Fidel 85 Bancah Premium + Jornais 4/12 30 19/04 a 18/05 −3,54
Desc Basico 25 Audiobooks by Ubook Platinum 1/6 30 19/04 a 18/05 −4,03
Desc Fidel 85 Audiobooks by Ubook Platinum 4/12 30 19/04 a 18/05 −13,71
Desc Basico 25 Reforça Reader Premium 1/6 30 19/04 a 18/05 −0,89
Desc Fidel 85 Reforça Reader Premium 4/12 30 19/04 a 18/05 −3,02

VEJA ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA PARA O NÚMERO: 41 99522-9799
MENSALIDADES
Vantagens que seu plano oferece FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N° DIAS PERIODO VALOR
TIM Black Dependente (084/PÓS/SMP) - - 1 30 19/04 a 18/05 0,00

Minutos Locais e DDD com 41 Ilimitado - 1 30 19/04 a 18/05 Incluído
Total de Mensalidades 0,00

OUTROS CRÉDITOS E DÉBITOS
Todos os créditos ou débitos lançados em sua fatura FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N° DIAS PERIODO VALOR

MULTAS: (VENC 12/04/23, PAGO EM 17/04/23) - - 1 - - 2,74
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OUTROS CRÉDITOS E DÉBITOS
Todos os créditos ou débitos lançados em sua fatura FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N° DIAS PERIODO VALOR

JUROS: (VENC 12/04/23, PAGO EM 17/04/23) - - 1 - - 0,22
Total de Outros Créditos e Débitos 2,96

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES – PLANO(S) E SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO (SVA) 

QUANTIDADE N° DIAS PERIODO VALOR
Franquia(s) - - - 0,00

TIM Black Dependente (084/PÓS/SMP) 1 30 19/04 a 18/05 0,00

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES

NÚMERO: 105.206.415-BB

ENDEREÇO FISCAL

AMARILIS TAIS SAND
CPF/CNPJ: 05441022906
RUA JULIO PERNETA, 531
MERCES
80810-110 - CURITIBA - PR

TIM S.A.
Rua Lourenço Mourão, 26  Curitiba PR

CNPJ: 02.421.421/0017-89 - I.E.: 90198819-60

EMISSÃO: 19/05/2023
REFERÊNCIA: MAI/2023

PERÍODO: 19/04/2023 A 18/05/2023
CFOP: 5.307

ITEM QUANTIDADE ICMS PIS/COFINS VALOR
1 TIM Black Multi A Hero 5 0 1 18% 3,65% 101,03

TOTAL TIM S.A.: 101,03

ICMS Alíquota 18% Base de Cálculo R$101,03 18,19
PIS/COFINS Serviço de Telecom Alíquota 3,65% Base de Cálculo R$101,03 3,29

Reservado ao Fisco: 0907.BC9B.F349.ECD9.C38F.A243.2281.2D8F

Detalhamento de Serviços N° 41 99772-8666

DETALHAMENTO DE SERVIÇOS DE LONGA DISTÂNCIA

1 Chamadas LD41 Ilimitadas para Outros Fixos e Celulares
DURAÇÃO/VOLUME

QUANTIDADE REALIZADO TARIFADO VALOR
15 113m58s 114m42s 0,00

DETALHAMENTO DE SERVIÇOS

2 Chamadas recebidas em Roaming Nacional
DURAÇÃO/VOLUME

QUANTIDADE REALIZADO TARIFADO VALOR
2 00m16s 01m00s 0,00

3 Chamadas Locais Ilimitadas para Celulares TIM
DURAÇÃO/VOLUME

QUANTIDADE REALIZADO TARIFADO VALOR
20 08m19s 12m54s 0,00

Tipo:  N - Normal  R - Reduzida  N/R - Mista  AC - A Cobrar  AD - Adicional  VCR - Deslocamento Dl - Dia  NO - Nolte  FDS - Fim de Semana  INF - Infinity  DP - Dentro do Pacote FP - Fora Pacote.

OS SERVIÇOS PRESTADOS E NÃO FATURADOS NESTE DOCUMENTO PODERÃO SER LANÇADOS EM CONTAS FUTURAS.
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Detalhamento de Serviços N° 41 99772-8666

DETALHAMENTO DE SERVIÇOS ILIMITADOS

Chamadas LD41 Ilimitadas para Outros Fixos e Celulares
DURAÇÃO/VOLUME

DATA HORA ORIGEM DESTINO NÚMERO CHAMADO TIPO PACOTE REALIZADO TARIFADO VALOR
1 21/04/23 16:44:56 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 03m41s 03m42s 0,00
2 24/04/23 15:29:19 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 04m29s 04m30s 0,00
3 25/04/23 17:15:18 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 07m55s 08m00s 0,00
4 28/04/23 09:45:04 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 14m35s 14m36s 0,00
5 28/04/23 17:56:11 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 22m00s 22m00s 0,00
6 04/05/23 15:24:14 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 16m57s 17m00s 0,00
7 05/05/23 14:44:18 PR AREA 41 SP FIXO - AREA 11 011-4020-6710 DI DP 03m28s 03m30s 0,00
8 08/05/23 10:53:56 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 20m32s 20m36s 0,00
9 09/05/23 15:49:12 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 02m32s 02m36s 0,00
10 09/05/23 17:55:41 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 11m33s 11m36s 0,00
11 11/05/23 19:05:41 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 00m37s 00m42s 0,00
12 12/05/23 13:50:23 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 01m02s 01m06s 0,00
13 14/05/23 10:16:07 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 FDS DP 01m19s 01m24s 0,00
14 15/05/23 13:55:48 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 00m31s 00m36s 0,00
15 15/05/23 18:17:21 PR AREA 41 SC MOVEL - AREA 49 049-99142-5403 DI DP 02m47s 02m48s 0,00
16 113m58s 114m42s 0,00

Chamadas recebidas em Roaming Nacional
DURAÇÃO/VOLUME

DATA HORA ORIGEM DESTINO NÚMERO CHAMADO TIPO PACOTE REALIZADO TARIFADO VALOR
17 03/05/23 13:46:32 PR AREA 41 PR AREA 42 041-3074-9000 VCR FP 00m11s 00m30s 0,00
18 07/05/23 13:18:32 PR AREA 41 PR AREA 42 041-98852-1477 VCR FP 00m05s 00m30s 0,00
19 00m16s 01m00s 0,00

Chamadas Locais Ilimitadas para Celulares TIM
DURAÇÃO/VOLUME

DATA HORA ORIGEM DESTINO NÚMERO CHAMADO TIPO PACOTE REALIZADO TARIFADO VALOR
20 19/04/23 11:03:09 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m41s 00m42s 0,00
21 19/04/23 11:12:35 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m05s 00m30s 0,00
22 19/04/23 12:13:27 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m08s 00m30s 0,00
23 20/04/23 19:14:23 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m18s 00m30s 0,00
24 20/04/23 20:58:34 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m29s 00m30s 0,00
25 24/04/23 15:17:55 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m59s 01m00s 0,00
26 25/04/23 11:39:14 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m12s 00m30s 0,00
27 25/04/23 12:00:06 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m07s 00m30s 0,00
28 26/04/23 16:44:34 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m55s 01m00s 0,00
29 27/04/23 11:12:35 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 01m26s 01m30s 0,00
30 28/04/23 07:55:28 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m17s 00m30s 0,00
31 28/04/23 11:36:48 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m06s 00m30s 0,00
32 05/05/23 11:41:35 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m13s 00m30s 0,00
33 10/05/23 11:46:36 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m11s 00m30s 0,00
34 15/05/23 11:32:39 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m55s 01m00s 0,00
35 15/05/23 12:05:28 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m04s 00m30s 0,00
36 17/05/23 11:24:31 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m17s 00m30s 0,00
37 17/05/23 11:33:45 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m04s 00m30s 0,00
38 17/05/23 17:12:53 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m39s 00m42s 0,00
39 17/05/23 18:52:28 PR AREA 41 PR MOVEL TIM - AREA 41 041-98852-1477 DI DP 00m13s 00m30s 0,00
40 08m19s 12m54s 0,00

Tipo:  N - Normal  R - Reduzida  N/R - Mista  AC - A Cobrar  AD - Adicional  VCR - Deslocamento Dl - Dia  NO - Nolte  FDS - Fim de Semana  INF - Infinity  DP - Dentro do Pacote FP - Fora Pacote.

OS SERVIÇOS PRESTADOS E NÃO FATURADOS NESTE DOCUMENTO PODERÃO SER LANÇADOS EM CONTAS FUTURAS.
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Detalhamento de Serviços N° 41 99772-8666
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INÍCIO BUSCA POR MÉDICOS

Busca por médicos
Nesta área, você pode realizar uma busca por médico a partir do preenchimento dos campos abaixo. Quanto

maior o número de dados, mais fácil será encontrar o profissional que procura.

Entenda os números de CRM:

Número seguido da letra ‘P’: inscrição provisória realizada em atendimento a liminar.

Número precedido da sigla ‘EME’: inscrição de estudante médico estrangeiro.

Número precedido do número ‘300’: inscrição de médico estrangeiro com visto provisório.

Nome do médico:

AMARILIS TAIS

UF:

Selecione o Estado

CRM:

Digite o CRM

Município:

Selecione uma UF

Tipo de Inscrição:

Todas

Situação:

Todas

Situação

Selecione uma situação

Especialidade:

Todas LIMPAR

Área de Atuação:

Todas

Privacidade  - Termos

BUSCAR

Amarilis Tais Sand

CRM: 19636-SC Data de Inscrição:

02/08/2013

Primeira inscrição na

UF: 02/08/2013

Inscrição: Principal Situação: Regular

Inscrições em outro estado: SP/173462 (Cancelado), PR/36764 (Ativo)

Especialidades/Áreas de Atuação:

DERMATOLOGIA - RQE Nº: 19906

Endereço: Exibição não autorizada pelo

médico.

Telefone: Exibição não autorizada pelo

médico.

Encontre um médico
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3 registros encontrados

Amarilis Tais Sand

CRM: 36764-PR Data de Inscrição:

30/08/2016

Primeira inscrição na

UF: 30/08/2016

Inscrição: Secundária Situação: Regular

Inscrições em outro estado: SC/19636 (Ativo), SP/173462 (Cancelado)

Especialidades/Áreas de Atuação:

DERMATOLOGIA - RQE Nº: 27757

Endereço: Exibição não autorizada pelo

médico.

Telefone: Exibição não autorizada pelo

médico.

Amarilis Tais Sand

CRM: 173462-SP Data de Inscrição:

28/04/2015

Primeira inscrição na

UF: 28/04/2015

Inscrição: Secundária Situação: Cancelado

Inscrições em outro estado: SC/19636 (Ativo), PR/36764 (Ativo)

Especialidades/Áreas de Atuação: Médico sem especialidade registrada.

Endereço: Exibição não autorizada pelo

médico.

Telefone: Exibição não autorizada pelo

médico.
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 40705350000178

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

http://www.tce.pr.gov.br/


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

02/08/2023 13:07:57Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 40.705.350/0001-78

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
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0200100001 - Municípios ConsorciadosOrganograma:
Solicitante: LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO

Local de Entrega: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Justificativa: Chamamento Público n.º 001/2023
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades

Observações:

Data da Solicitação: 02/08/2023

Solicitação de Contratação de materiais e serviços Nº 197/2023

1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES, EXAMES
CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES LABORATORIAIS,
PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS, TERAPIAS E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS

UND1,000 119.072,0000 119.072,007202157550-
1

Preço Total: 119.072,00

Pato Branco/PR, 02 de Agosto de 2023.

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA
PERICO



Data de criação do documento: 02/08/2023 às 16:07:18

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

KP9        X2M        408        ZX3

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/KP9-X2M-408-ZX3
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RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
CEP: 85501-530  CNPJ: 00.136.858/0001-88  Telefone: (46) 3313-3550

Página: 1

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Valor EstimadoDescrição da Despesa MáscaraCod. Fonte

PARECER CONTÁBIL

Processo Administrativo:

Modalidade:

Data do Processo:

175/2023

Inexigibilidade de licitação

02/08/2023

Objeto do Processo: Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades e
procedimentos.

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[X] - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo

[      ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações

R$ 119.072,0002.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00Atendimento aos Municípios
Consorciados

23 00076010020605000

R$ 119.072,00Total Geral:

Pato Branco/PR, 02 de Agosto de 2023
____________________________________

Mariana Grahl
  Contadora



Data de criação do documento: 02/08/2023 às 16:07:08

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

Q1K        576        Z8E        M02

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/Q1K-576-Z8E-M02
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

175/2023
Inexigibilidade de licitação
Chamada Publica
Até o dia 30 do mês posterior a emissão da NF
Imediato - Serviços
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Prazo de Entrega:

Modalidade:

Local de Entrega:

Processo Administrativo:

Forma de Julgamento:
Forma de Pagamento:

Observações:

Objeto da Licitação: Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades e
procedimentos.

Os responsáveis por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 14133/2021 e
suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Organograma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado
02.001 Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 R$ 119.072,00

Total Entidade: R$ 119.072,00

Total Entidade: R$ 119.072,00

Pato Branco / PR, 02 de Agosto de 2023

PRESIDENTESECRETÁRIA EXECUTIVA
IVETE MARIA LORENZI PAULO HORN



Data de criação do documento: 02/08/2023 às 16:06:56

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

72L        E97        Z8P        L3Z

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/72L-E97-Z8P-L3Z


 

______________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

 JUSTIFICATIVA  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 139/2023 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, inscrito no CNPJ n. º 

00.136.858/0001-88, situado à Rua Afonso Pena, n. º 1902,Pato Branco-PR, vem 

justificar a Inexigibilidade de Licitação para credenciamento de pessoas jurídicas para 

prestação de serviços de saúde, amparada pelo artigo 74, inciso IV da Lei n.º 14.133, de 

01 de abril de 2021 e na Resolução CONIMS nº 59/2023 conforme segue. 

 

Considerando o edital de Chamamento Público nº 001/2023, o qual tem por objeto o: 

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades, 

exames clínicos/imagem, exames laboratoriais, procedimentos, biópsias, terapias e 

serviços complementares especializados; 

 

Considerando o requerimento de habilitação e contratação apresentado por AMARILIS 

T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA; 

Considerando a necessidade de serviços de saúde ora ofertados pela credenciante e 

que as necessidades em saúde são sempre prementes, e, crescente demanda na área de 

dermatologia; 

Considerando a necessidade de descentralizar os atendimentos, levando a saúde mais 

próxima à população, com qualidade, economicidade e resolutividade, dispensando os 

deslocamentos dos pacientes para outras cidades, podendo ser atendido em horários 

previamente agendados no municipio. 

Considerando que o CONIMS não conta com estrutura e pessoal com a formação 

profissional especializada em atendimento com a especialidade de dermatologia; 

Considerando o anexo III do edital de Chamento Público que contém as tabelas de 

valores estipulados para credenciamento; 

 

Dessa forma, tendo atendido às exigências de habilitação do Edital, e considerando as 

justificativas indicadas no Termo de Referência do Edital, faz-se necessária, útil e 

adequada a habilitação requerida e a contratação para atendimento de consultas 

de especialidades e procedimentos, como forma de melhorar e ampliar o 

atendimento da população assistida pelo CONIMS. 

Pato Branco/PR, 02 de agosto de 2023. 

 

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO 

    PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ANA LUIZA DE MATTOS 

ENC. DE CREDENCIAMENTO 
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                                                          ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Habilitação e credenciamento de AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 40.705.350/0001-78, com sede 

na Rua Julio Perneta, 531 – Bairro Merces na cidade de Curitiba/PR, CEP 80.810-110, 

neste ato representado por AMARILIS TAÍS SAND DE CARLI, portador do RG n.º 

4.477.738 SSP-SC e CPF n.º 054.410.229-06 para os seguintes serviços conforme 

descritivos e valores, ANEXO III. 

1.2. A quantidade de serviços indicada tem caráter estimativo, não obrigando o CONIMS 

a sua total absorção, baseada na capacidade de produção indicada no requerimento 

apresentado e/ou estimativa de necessidade de serviços elaborada pelo CONIMS com a 

respectiva previsão e capacidade orçamentária. 

1.3. Em caso de renovação do credenciamento, também será considerado o relatório de 

faturamento do prestador dos últimos 12 (doze) meses. 

1.4. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará a profissional 

AMARILIS TAÍS SAND, inscrito no CRM/SC 19636 para execução dos serviços. 

1.5. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos.  

1.6. Os valores dos itens objeto deste credenciamento poderão ser revisados a qualquer 

tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

1.7. O valor global indicado tem caráter meramente estimado e não obriga o CONIMS a 

sua total absorção. 

 

2. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1. Os atendimentos contratados serão executados na Secretaria de Saúde do 

Municipio de Campo Erê/SC. 

 

Pato Branco/PR, 02 de agosto de 2023. 

 

 

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ANA LUIZA DE MATTOS 

ENC. DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 

direito público, sem fins lucrativos, estabelecida à rua Afonso Pena, n. º 1902, Bairro 

Anchieta, inscrita no CNPJ sob n.º 00.136.858/0001-88, cidade de Pato Branco, PR, 

neste ato representada pelo Presidente, Sr. PAULO HORN. 

 

CONTRATADA: AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n.º 40.705.350/0001-78, com sede na Rua Julio Perneta 

531 – Bairro Mercês na cidade de Curitiba/PR, CEP 80.810.110, neste ato representado 

por AMARILIS TAÍS SAND DE CARLI portador do RG n.º 4.477.738 SSP-SC e CPF n.º 

054.410.229-06. 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do Processo nº 175/2023, Inexigibilidade de Licitação 

n.º 139/2023, homologado em __/__/__, devidamente justificada pelo Edital de 

Chamamento Público n.º 001/2023 para Credenciamento de Pessoa Jurídica em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais 

legislações aplicáveis, pela Resolução CONIMS nº 59/2023 e as que a sucederem, a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por seus representantes legais 

ao final subscritos, tem entre si justo e avençado o presente contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de 

especialidade, anexo III. 

1.2. A quantidade de serviços indicada tem caráter estimativo baseada na capacidade de 

produção indicada no requerimento apresentado e/ou estimativa de necessidade de 

serviços elaborada pelo CONIMS com a respectiva previsão e capacidade orçamentária. 

1.3. Em caso de renovação do credenciamento, também será considerado o relatório de 

faturamento do prestador dos últimos 12 (doze) meses. 

1.4. A contratada executará os seguintes serviços conforme descritivos e valores, (anexo 

III) 

1.5. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará o profissional 

AMARILIS TAÍS SAND, inscrito no CRM/SC 19636. 

1.6. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos.  

1.7. Os valores dos itens objeto deste credenciamento poderão ser revisados a qualquer 

tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 
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1.8. O valor global indicado tem caráter meramente estimado e não obriga o CONIMS a 

sua total absorção. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A Contratada executará os serviços na Secretaria Municipal de Saúde de Campo 

Erê/SC, conforme solicitação do Município consorciado, nos dias e horários pré-definidos 

por, Munícipios/Consórcio/Prestador, sendo que a forma de abertura da agenda deve ser 

clara e ter prazo determinado. 

2.2. A Contratada irá atender os usuários oriundos do Município consorciado ao CONIMS. 

2.3. A contratada fica responsável por informar datas e horários de atendimento do 

profissional. 

2.4. Para as consultas e demais atendimentos de SADT, os usuários serão previamente 

agendados pelo município e deverão ser atendidos mediante apresentação da guia de 

consulta/autorização gerada pelo município através do Sistema Web utilizado pelos 

municípios integrantes do CONIMS. 

2.5. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se no dia 25 do mês anterior e vai 

até o dia 24 do mês relativo à competência. 

2.6. O Contratado deve comunicar o CONIMS e a secretaria de saúde do município no 

qual irá prestar o serviço quando, por impedimento emergencial, não puder realizar o 

atendimento agendado, garantida a remarcação. 

2.7. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante. 

2.8. Os atendimentos realizados através deste instrumento, não poderão ser 

referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação de complementação de 

valores. 

2.9. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou exames, 

consultas e terapias deverão ser solicitados previamente em guias específicas 

disponibilizadas no sistema. 

2.10. As guias de requisição de atendimento deverão estar autorizadas pela Secretaria 

da Saúde do Município, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas. 

2.11. Deverão ser observadas integralmente as portarias e os protocolos técnicos e 

demais legislações vigentes, referentes aos atendimentos dos usuários. 

2.12. Fica a cargo do profissional responsável credenciado a orientação quanto ao 

procedimento/atendimento ao paciente. 

2.13. Em casos omissos ou não regulamentados no edital, as decisões quanto à postura 

e procedimento a serem adotados serão definidas pela administração do CONIMS. 

2.14. O descumprimento das condições indicadas no Edital, termo de referência e 

respectivo Contrato, permite que o CONIMS adote medidas cautelares e imediatas, tais 
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como a paralisação do serviço e a suspensão do Contrato, mediante pagamento daqueles 

já executados, sem prejuízo de ulterior processo administrativo apuratório de 

responsabilidade, assegurada a ampla defesa e o contraditório e descredenciamento. 

2.15. O Contratado que realiza atendimentos nas unidades do CONIMS e dos Municípios 

Consorciados responde pelos danos decorrentes de má utilização de equipamentos, 

materiais e/ou insumos ambulatoriais, apurados em processo administrativo próprio 

2.16. Conforme determina o Código de Ética Médica – CFM Art. 87 § 1º. o profissional 

médico está obrigado a utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado através do sistema 

Web do Consórcio para controle e faturamento das consultas realizadas. 

2.17. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização que não 

seja para a função descrita, sob pena das sanções legais e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. A contratada fica obrigada a: 

3.2.1. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias as impossibilidades de 

atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas. 

3.2.2. Alimentar Sistema Web indicado pelo CONIMS, informando todos os dados 

necessários para processar o faturamento relativo à competência. 

3.2.3. A contratada deverá executar os serviços constantes conforme especialidades e 

credenciamento. 

3.2.4. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 

causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de 

ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  

3.2.5. Se o CONIMS vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos praticados pelo 

Contratado, é obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, caso ele não integre 

a demanda, ainda que já rescindido o Contrato.  

3.2.6. Manter durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 

prestação de serviços, todas as condições editalícias, em especial no que tange à 

regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, comunicando qualquer alteração ao 

CONIMS. 

3.2.7. Apresentar, quando solicitado pelo CONIMS, uma relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 

demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo. 
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3.2.8. Justificar ao paciente, ao CONIMS e ao gestor do município de origem do paciente, 

por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 

ato previsto no contrato. 

3.2.9. Permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso dos supervisores e auditores em suas 

dependências, para supervisionar e acompanhar o correto cumprimento do que foi 

contratado, conveniado ou acordado. 

3.2.10. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo 

empregatício com o Consórcio, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos 

mais altos conceitos do ramo.     

3.2.11. Manter, por si, por seus prepostos, irrestrito segredo de todas as atividades 

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como 

não divulgar, sob qualquer meio, as informações que recebeu em virtude do contrato. 

3.2.12. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração do seu faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de 

descontos. 

3.2.13. Centralizar todos os pedidos, subordinados para a Administração do CONIMS. 

3.2.14. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço. 

3.2.15. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as 

devidas averiguações. 

3.2.16. O prestador de serviço somente poderá atender o paciente se este apresentar 

uma guia autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde do município de origem do 

paciente. 

3.2.17. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços 

de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

3.2.18. Responder por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos 

pacientes.  

3.2.19. Manter-se em dia com todas as condições de habilitação, licenças, alvarás e, 

além disso, comunicar ao CONIMS qualquer alteração em seus dados cadastrais.  

3.2.20. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos pelo CONIMS, as obrigações assumidas 

por força do edital do chamamento público nº 001/2023.  

3.2.21. Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor 

adicional ao usuário do SUS ou do consórcio, fora aqueles previstos no respectivo anexo. 

3.2.22. Garantir os materiais necessários aos atendimentos, incluindo nesse caso, todo e 

qualquer medicamente imprescindível para a realização dos procedimentos.  

3.2.23. Manter sempre atualizado, os prontuários dos pacientes, com utilização do 

Prontuário Eletrônico.  
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3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (ais) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), os 

quais serão indicados na formalização do contrato. 

3.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

3.5. As comunicações entre CONIMS e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, 

através de e-mail. 

3.6. O CONIMS poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ATENDIMENTOS-CONSULTAS 

4.1. O usuário será encaminhado com guia de referência/contra referência por 

profissional médico indicado e guia de agendamento/autorização do CONIMS para 

consultas e/ou exames ao serviço médico/diagnóstico indicado pelo contratante. 

4.2. O tempo mínimo preconizado para cada consulta é de 15 (quinze) minutos, 

conforme determinação da Organização Mundial de Saúde (OMS). Porém, poderá o 

profissional atender em tempo menor desde que não afete a qualidade do atendimento. 

4.2.1. Se houver perda de qualidade e constatado atendimento em tempo inferior ao 

preconizado, fica a contratada sujeita a aplicação de sanções conforme este edital, seus 

anexos e a legislação.  

4.3. O prestador de serviço deverá emitir a contra referência ou solicitação de SADT, ou 

laudo informando ao paciente sobre a sua condição clínica com ou sem retorno a atenção 

primária a saúde. 

4.4. Todo esse processo será acompanhado pelo CONIMS e MUNICÍPIO, que terão 

poderes para: 

4.4.1. Autorizar ou não o procedimento requisitado; 

4.4.2. Realizar, “havendo necessidade” auditoria “in loco”, agendada ou não; 

4.4.3. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

4.5. Os prestadores credenciados deverão encaminhar os documentos necessários para 

análise do Setor de Controle e Execução, devidamente preenchidos. 

 

CLAUSULA QUINTA - SISTEMA  

5.1. Para agendamento das consultas/atendimentos independentemente do 

local de atendimento: 
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5.1.1. Compete ao CONIMS programar a disponibilidade de agenda das consultas dos 

prestadores credenciados. 

5.1.2. O sistema de agendamentos será disponibilizado no período de 01 (um) a 30 

(trinta) de cada mês. 

5.1.3. O prestador deverá informar a agenda com 30 (trinta) dias de antecedência.  

5.1.4. A emissão de Solicitação de Procedimento/Retornos/Exames deve ser realizada 

através do sistema, não sendo aceitável a forma manuscrita independentemente de o 

procedimento ser regulamentado pelo SUS. 

5.1.5. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela contratante. 

5.1.6. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização para outros 

fins, sob pena das sanções contratuais e legais. 

5.2. Os interessados em prestar os serviços elencados devem alimentar o Sistema Web 

disponibilizado pelo CONIMS e realizar nesse o lançamento da produção de atendimentos 

no período do faturamento, sendo que só serão pagos se estiverem registrados no 

sistema. 

5.3. O CONIMS disponibilizará treinamento para utilização do sistema de acordo com a 

necessidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA E PRAZO DAS ALTERAÇÕES 

6.1. As alterações contratuais serão formalizadas por meio de termos aditivos e ou 

apostilamento, conforme o caso mediante requerimento escrito, devidamente instruído, 

enviado ao e-mail credenciamento@conims.com.br, das seguintes formas: 

6.2. Para inclusão/exclusão de profissionais especialistas:  

6.2.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento.  

6.3. Para inclusão/exclusão dos demais exames e procedimentos:  

6.3.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento. 

6.4. Para as demais alterações contratuais: 

6.4.1. Apresentação do Termo de alteração (Anexo II), acompanhado de todos os 

documentos. 

6.5. O CONIMS tem o prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados do 

recebimento de TODOS os documentos necessários, para a elaboração do respectivo 

termo aditivo e ou apostilamento, ficando o prestador ciente que, em caso de exclusão 

de profissional/ exame, previstos neste edital, o mesmo deverá continuar a executar o 

serviço até formalização do respectivo termo aditivo e ou apostilamento. 

6.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

mailto:credenciamento@conims.com.br
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ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

6.7. Para autorização de auxiliares  

6.7.1. Os profissionais credenciados no atendimento nos Ambulatórios Médicos de 

Especialidades do consórcio que necessitarem de serviço auxiliar que pertença à sua 

própria equipe técnica deverá solicitar autorização, cuja anuência constitui ato 

discricionário do Consórcio.  

6.7.2. Em qualquer caso a análise da solicitação fica condicionada a apresentação de 

requerimento, acompanhado de cópia autenticada dos seguintes documentos: CTPS 

(Carteira de Trabalho e Providência Social) ou contrato de prestação de serviço, no caso 

de profissional da saúde deverão apresentar também certificado de formação na área e 

carteira de registro no órgão de classe.  

6.7.3. A autorização de auxiliar não implica vínculo direto entre o auxiliar da empresa 

prestadora do serviço e o CONIMS, sendo que as obrigações sociais (registro em CTPS, 

pagamento de salários, 13º salário, férias, FGTS, recolhimento dos encargos sociais 

sobre a remuneração e outros inerentes do vínculo empregatício) decorrentes da 

contratação de referida pessoa trata-se de obrigação exclusiva da prestadora do serviço. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

7.2. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução dos 

serviços, exigindo que a mesma tome as providências necessárias para sanar os 

problemas. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos a contratada necessária ao 

cumprimento dos serviços. 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do edital 
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e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.2.  Prestar os serviços na forma ajustada, atendendo às diretrizes emanadas do 

responsável competente da contratante, no tocante à organização e realização dos 

serviços em causa, cumprindo as normas e protocolos de atendimento do CONIMS, 

principalmente o que tange o cumprimento dos horários. 

8.3.  Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo a qualidade na prestação de serviços. 

8.4. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente de 

agendamento prévio. 

8.5. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados. 

8.6.  Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da execução 

do presente Contrato. 

8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. O Contrato de prestação de serviços não poderá ser objeto de cessão, 

transferência, subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer 

deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata 

rescisão/descredenciamento e aplicação das sanções previstas no presente instrumento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despensas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 – fonte 076. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FATURAMENTO 

12.1. O Contratante informará à Contratada, através de capacitação/protocolos, sobre o 

envio e comprovação da execução dos serviços. 

12.2. Os serviços de consulta efetivamente prestados pela Contratada, corresponderá ao 

fechamento da produção no Sistema que estiver com lançamento concluídos no 

prontuário eletrônico. 

12.3. Constatados erros ou divergências nos lançamentos, o Contratante deverá 

notificar, de forma escrita e fundamentada o contratado, para fins de análise e 

verificação, e, sendo o caso, inclusão para pagamento na fatura seguinte, ou rejeitado 

mediante comunicação escrita à Contratada. 

12.4. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

12.5. Após o recebimento das guias, o Setor de Controladoria e Execução fará a análise 

da produção e encaminhará para pagamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

13.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório de fechamento do 

faturamento disponibilizado pelo CONIMS, através da ÁREA DO PRESTADOR no site do 

consórcio www.conims.com.br, detalhando a quantidade, os itens/procedimentos e os 

valores executados em conformidade com o objeto contratado. 

13.2. Deverá ser cadastrado o e-mail: contabilidade@conims.com.br para envio 

automático da NFS-e no ato de sua emissão. 

13.3. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratada providencie 

as medidas saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, quaisquer ônus à 

Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

14.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior à data do aceite definitivo da 

Nota Fiscal, o pagamento será realizado em moeda corrente nacional, através de crédito, 

DOC ou TED na conta corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ contratado.  

14.1.1. No decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, 

agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de 

Tesouraria deste CONIMS. 

14.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

14.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

http://www.conims.com.br/
mailto:contabilidade@conims.com.br
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valor dos serviços prestados e faturados. 

14.4. Quando inadimplente o CONIMS, o pagamento será monetariamente atualizado, a 

partir do seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios 

adotados para a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA 

acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu 

pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 
14.5. Em caso de Processo Administrativo de apuração de Responsabilidade, o CONIMS 

poderá deduzir o valor de multas impostas ao Contratado do saldo a pagar. 

14.6. O contratado que deixar de apresentar ou apresentar Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, indicativa de pendência, será notificado 

para regularização, sob pena de bloqueio de serviços, ressalvado o direito ao pagamento 

dos já prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

ou início da vigência do respectivo contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REAJUSTE 

16.1. Os valores dos serviços do referido credenciamento poderão ser revisados a 

qualquer tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, em processo administrativo 

próprio. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada judicialmente, se inerte o Contratado no seu recolhimento 

administrativo, no prazo máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento da 



 

______________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

comunicação enviada pelo CONIMS. 

17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

em Resolução própria desse CONIMS. 

17.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.10. O CONIMS deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

17.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Regulamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

18.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

18.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
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ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

18.2.3. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar 

solicitação formal de descredenciamento via e-mail, com um prazo de antecedência de 

60 (sessenta) dias. 

18.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos seguintes motivos, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

18.3.1. Por iniciativa do CONIMS: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pelo Presidente do CONIMS; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

18.3.2. Por iniciativa do Contratado: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do CONIMS, por prazo superior 

a 3 (três) meses e para o qual o Contratado não tenha dado causa; 

b) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o 

Contratado não tenha dado causa; 

c) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pelo CONIMS; 

18.3.3. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do 

Presidente do CONIMS e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – AÇÕES JUDICIAIS 

19.1. Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda de serviços prestados pela 

Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da Contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer 

natureza que do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for 

obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações 
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administrativas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as 

partes elegem o Foro privilegiado da Comarca de Pato Branco - PR. 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento as partes e 

duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais. 

 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Edital, Termo de Referência e anexos do Chamamento Público nº 001/2023; 

b) O requerimento de inscrição do credenciante; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

Pato Branco/PR, 02 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

(Representante da contratada) 

Contratada 

(Representante da contratante) 

Contratante 
 

 

Testemunhas:  
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ANEXO III 

ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS DO OBJETO 

CÓDIGO PROCEDIMENTOS E DIAGNOSE 
VALOR 

UNI 

QTDE 

ANUAL 
TOTAL 

03.01.01.007-2 
MÉDICO DERMATOLOGISTA (CBO 225135) 

R$ 96,00 500 
R$ 48.000,00 

90.01.01.213-0 

(04.01.01.004-0) - ELETROCOAGULAÇÃO 
DE LESÃO CUTÂNEA – MÁXIMO 5 POR 
PACIENTE 

R$ 40,00 200 

R$ 8.000,00 

90.01.01.219-0 

(04.01.01.007-4) - EXERESE DE TUMOR DE 
PELE E ANEXOS / CISTO SEBACEO / LIPOMA 
– MÁXIMO 5 POR PACIENTE 

R$ 68,53 200 

R$ 13.706,00 

90.01.01.222-0 

(04.01.01.009-0) - 
FULGURAÇÃO/CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA 
DE LESÕES CUTANEAS – MÁXIMO 5 POR 
PACIENTE 

R$ 40,00 200 

R$ 8.000,00 

04.05.04.019-9 
TRATAMENTO CIRURGICO DE 
XANTELASMA 

R$ 116,42 200 
R$ 23.284,00 

90.01.01.223-0 
BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES - 
MAXIMO 5 POR PACIENTE 

R$ 90,41 200 
R$ 18.082,00 

TOTAL ANUAL CONTRATADO R$ 119.072,00 
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Número Processo:

139/2023

RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
00.136.858/0001-88 (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco
175/2023

Data do Processo: 02/08/2023

Inexigibilidade de licitaçãoESTADO DO PARANÁ

Página: 1 / 1

OBJETO DO PROCESSO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES E
PROCEDIMENTOS.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
139/2023

PARECER DA COMISSÃO

Considerando o edital de Chamamento Público nº 001/2023 promovido pelo CONIMS, publicada em 12 de abril de 2023.
Considerando  que  a proponente  interessada  atendeu  todas  as  exigências  estabelecidas no  referenciado  edital  e  sendo  está

contratação de grande valia para o Conims

Reuniram-se  os  membros  da  Comissão  de  Licitação,  designada  pela(o)  Portaria/Decreto  Nº  0672023/2023,  para  análise  e
julgamento  da  documentação  e  propostas  recebidas  para  fornecimento  e/ou  execução  dos  itens  descritos  no  Processo  Licitatório  Nº
175/2023 na modalidade de Inexigibilidade de licitação. Logo após análise, a comissão emitiu o parecer, conforme segue abaixo:

Data e Hora da Sessão: 02/08/2023 15:06

Participante: AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES, EXAMES
CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES LABORATORIAIS,
PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS, TERAPIAS E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS

1,000 UND 119.072,00 119.072,00

119.072,00Total do Participante:

119.072,00Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada pelos membros da Comissão de Licitação.

Pato Branco, 02 de agosto de 2023

PRESIDENTE
LHUANNA GABRIELA VARDÂNEGA PÉRICO

MEMBRO
VANESSA FATIMA DA CRUZ

MEMBRO
ISABEL CRISTINA VAZATA
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

RUA AFONSO PENA N° 1902, ANCHIETA, CEP 85.501.530. 

PATO BRANCO – PARANÁ 

 

 

 

PARECER REFERENCIAL Nº 01/2023 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 

01/2023 

RESOLUÇÃO CONIMS Nº 143/2023 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de pessoas jurídicas para a 

realização de consultas de especialidades, exames clínicos/imagem, exames laboratoriais, 

procedimentos, biópsias, terapias e serviços complementares especializados. Edital nº 001/2023. 

Minutas Padronizadas de Termo de Referência e Contrato. Exigências formais a serem observadas. 

 

II– DOS FATOS 

Trata o presente de PARECER REFERENCIAL elaborado para o fim de orientar o Setor de Licitações e 

Contratos – credenciamento, a legitimar as contratações manejadas em nome deste CONIMS, no 

âmbito do Edital de Credenciamento nº 01/2023, para contratação direta e complementar de 

pessoas jurídicas, para a realização de consultas de especialidades, exames clínicos/imagem, exames 

laboratoriais, procedimentos, biópsias, terapias e serviços complementares especializados. 

 

III – DO PARECER 

O presente Parecer está fulcrado nos artigos artigo 53, §5º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com 

redação análoga no artigo 3º, §1º, inciso I, artigo 3º, §1º, inciso I da Resolução CONIMS nº 58/2023 

e artigo 23, III da Resolução CONIMS nº 60/2023 e na Resolução CONIMS nº 143/2023, que dispõe 

sobre o uso de Minutas padronizadas e Pareceres Jurídicos Referenciais, de que trata a Lei nº 

14.133/2021, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

 

Referida Lei Federal, inciso IV, do art. 19, estabelece que os órgãos da Administração com 

competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e 

serviços e de licitações e contratos deverão instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 

padronizados e de outros documentos; e o § 1º do art. 25 explicita que sempre que o objeto permitir, 

a Administração adotará minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 
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• DA NECESSIDADE/POSSIBILIDADE DO PARECER REFERENCIAL 

 

O presente Parecer Referencial se refere à análise da Minuta Padronizada dos Termos de 

Referência/Contratos firmados com pessoas jurídicas no âmbito do Credenciamento nº 01/2023, 

os quais integrarão o presente na forma de anexos, com aprovação da Secretaria Executiva. 

 

Com esse Parecer Referencial, permite-se uma maior agilidade na tramitação dos processos 

referentes às contratações com objeto definido, ficando dispensada a remessa dos autos à 

Assessoria Jurídica para fins de análise e manifestação, salvo se houver dúvida fundada do Setor de 

Licitações e Contratos quanto à adoção de minuta padronizada ou quanto a algum ponto peculiar. 

 

Para saná-la, o Setor competente deverá encaminhar, de forma expressa e mediante justificativa, 

requerimento à Assessoria jurídica para certificação quanto à utilização do modelo e sua adequação 

ao objeto pretendido ou indicando no que consiste a peculiaridade que mereça apreciação 

individualizada. 

 

Para a adoção da Minuta padronizada exige-se o cumprimento das Listas de Verificação e a 

utilização das Minutas Padronizadas de Termos de Referência, Contratos e Termos Aditivos em 

anexo, para a completa adequação a esse. 

 

A responsabilidade pela correta instrução dos processos de que trata esse Parecer, com toda a 

documentação necessária e sua regularidade, bem como pela adequação de planilhas de 

quantitativos, valores, dotações orçamentárias, cálculos e especificação técnica do objeto, será dos 

agentes públicos responsáveis pela elaboração dos respectivos documentos. 

 

Sendo assim, as minutas padronizadas encaminhadas para aprovação revelam-se importantes e 

poderão ser implementadas como ferramentas de garantia dos princípios da legalidade, da 

celeridade, da padronização, da desburocratização e da supremacia do interesse público. 

 

Os Contratos em questão somente podem ser celebrados se observado e justificado seu caráter 

complementar, na forma do entendimento reiterado do TCE/PR (Acórdão 1721/22 e 1467/2016). 

 

• DA ANÁLISE DA MINUTA 

 

De acordo com o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, [o] edital deverá conter o objeto da licitação e as 

regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

 

Nesse ponto, adota-se os termos do Edital de Credenciamento nº 01/2023, que embora não seja o 

objeto deste Parecer, vincula-o. 
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Tratando-se de Credenciamento, o Edital estabeleceu os critérios objetivos de divisão de demanda, 

que no âmbito da execução contratual deve ser rigorosamente observado tanto pelo Fiscal/Gestor 

de Contratos, como do Município interessado responsável. 

Os Termos de Referência/Contratos ora analisados se subdividem em três grupos: 

 

a) Laboratórios/Análises clínicas; 

b) Consultas e procedimentos em saúde, para atendimento em sede própria, 

unidade indicada pelo Município e unidades do CONIMS; 

c) Procedimentos hospitalares realizados em ambiente hospitalar 

 

Portanto, para cada um dos grupos, deverá haver adequação das minutas, não só quanto ao objeto 

(que deve ser determinado e especificado, não se aceitando indicações genéricas, como “o 

atendimento ocorrerá nos Municípios”, sem indicação nominal de cada um”), mas também quanto 

à forma de distribuição de demanda, os documentos de habilitação (do estabelecimento e dos 

profissionais indicados), os deveres contratuais, as justificativas do Município (se houver, inclusive 

para a inclusão de adicional de locomoção, com o seu correto cálculo). 

 

No caso de atendimento em telemedicina, deve-se justificar a excepcionalidade da medida, eis que, 

segundo normativa do CFM, a regra é do atendimento presencial. 

 

No caso de contratação de entidade hospitalar, além dos documentos previstos no Edital, 

pressupõe-se prévia diligência do gestor quanto à observância das regras de direção única e 

centralizada do SUS, normas de regionalização da saúde, na forma da Portaria GM/MS Nº 2.905, 

DE 13 DE JULHO DE 2022. 

 

Os Termos Aditivos aos Contratos, por sua vez, podem abarcar as seguintes situações, observada a 

devida publicidade, inclusive no PNCP: 

 

a) Inclusão de procedimentos 

b) Inclusão de profissionais 

c) Aumento de quantidade de atendimentos 

d) Redução de quantidade de atendimentos 

e) Exclusão de procedimentos/exames 

f) Exclusão de profissional 

g) Alteração de local de atendimento (com ou sem adicional de 

deslocamento) 

h) Alteração de dados cadastrais da entidade 

i) Prorrogação de prazo contratual 

j) Rescisão contratual (por iniciativa do CONIMS, a pedido do Município, a 

pedido do credenciado) 
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Assim, para as alterações contratuais que importem em aumento de despesa, deverá haver 

indicação de verba orçamentária específica, com os devidos registros na Minuta de aditivo sobre 

impacto no valor global do contrato (que é estimado). 

 

Nas alterações que exijam apresentação de documentação complementar do estabelecimento ou 

do profissional, deve-se se atentar à natureza do procedimento (hospitalar/ambulatorial ou que 

exija licença específica e o prazo de sua validade) bem como, no caso de registro em órgão de 

classe, a localidade do registro e onde o serviço é prestado e, em caso de responsável técnico, a 

validade da autorização. 

 

Atente-se à regularidade da formação do profissional indicado, em especial as especialidades 

médicas e especializações face ao exigido no Edital. 

 

Exclusão de procedimentos e profissionais deve ser registrada em termo aditivo, mas também nos 

cadastros das unidades de gestão e atendimentos, a fim de que não ocorram novos 

encaminhamentos/agendamentos de pacientes. 

 

A prorrogação de prazo contratual deve obedecer às exigências do artigo 106 e 107 da Lei Federal 

14.133/23, e item 16 do Edital de Credenciamento, com os devidos registro, documentos 

comprobatórios, especialmente a manutenção de TODAS as condições de habilitação indicadas no 

Edital: 

 

“Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 
dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
(...) 
§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as 
exigências previstas em regulamento. 
§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar 
a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
(...) 
Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de 
serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 
I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem 
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 
II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de 
aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida 
data. 
(...) 
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Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.” 

 

 
 

IV - DOS ANEXOS 

Foram submetidas à análise neste Parecer Referencial as seguintes minutas: 

 

Termo de Referência Anexo I 

Minuta Padrão – Termo de Referência - Laboratórios Anexo II 

Minuta Padrão – Termo de Referência – consultas, exames e procedimentos em 

ambiente não hospitalar – sede própria 

Anexo III 

Minuta Padrão – Termo de Referência – procedimento hospitalar Anexo IV 

Minuta Padrão – Termo de Referência – consulta/procedimento em unidade do 

Município 

Anexo V 

Minuta Padrão – Termo de Referência – consulta/procedimento em unidade do 

CONIMS 

Anexo VI 

 

V - CONCLUSÃO 

 

Face ao exposto, encaminha-se este Parecer Referencial com sugestão de minutas padronizadas, 

com objeto definido à Autoridade Superior, para sua análise e, sendo o caso, aprovação com adoção 

obrigatória pelo Setor de Licitações e Contratos. 
 

Pato Branco, 14 de julho de 2023. 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

Assessoria Jurídica - CONIMS 

OAB/PR 35.313 

De Acordo: 
 

 

IVETE MARIA LORENZI 
Secretária Executiva 

Res. Nº. 010 de 17 de janeiro de 2017 

mailto:conims@conims.com.br
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

00.136.858/0001-88CNPJ: (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco

Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   139/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

175/2023

02/08/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades
e procedimentos.

175/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

139/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 02/08/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA

R$ 119.072,001,000 119.072,00001 - CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES,
EXAMES CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES
LABORATORIAIS, PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS,
TERAPIAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES
ESPECIALIZADOS

UND

R$ 119.072,00Total fornecedor:

R$ 119.072,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

02 de Agosto de 2023Pato Branco/PR,

Presidente

PAULO HORN



Data de criação do documento: 02/08/2023 às 16:32:36

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

1GO        82E        00R        O8E

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/1GO-82E-00R-O8E


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  nos  art.  78  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº
139/2023,  para  a  Credenciamento  de  pessoas  jurídicas  para  a  realização  de  consultas  de
especialidades  e  procedimentos.
Valor Global: 119.072,00

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 139/2023

Dotação:02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076

Presidente

02/08/2023Data:

PAULO HORN

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313 - 35550
www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88
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Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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Onde Estou : Início > Licitações (Íntegras Processuais)

ANO:

2023 2022 2021 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013

MÊS: Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago

Modalidade: Inexigibilidades

04/08/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades e procedimentos

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

03/08/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades e procedimentos

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

26/07/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE  CONSULTAS DE ESPECIALIDADE,
PROCEDIMENTOS/EXAMES

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

26/07/2023

Licitações (Íntegras Processuais)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 140/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 139/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 137/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 133/2023
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CONCURSO PÚBLICO 01/2023 - CONSUD
EDITAL 05.01/2023

EXTRATO DO EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
A Comissão Organizadora do Concurso Público do Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde do Sudoeste – CONSUD, sediado no município de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com 
o artigo 37, II, da Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria torna público o EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRI-
ÇÕES ao Edital de Concurso Público de provas para provimento dos 
empregos descritos no edital de abertura nº 01.01/2023, o qual pode ser 
acessado em sua íntegra, através do endereço eletrônico https://fadct.
selecao.net.br.
Francisco Beltrão/PR, 03 de agosto de 2023. 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 025/2023

1– Extrato Dispensa de Licitação 015/2023 – OBJETO: aquisição de 
pratos e xícaras de louça personalizados para Câmara de Vereadores 
de Dois Vizinhos – PR. CONTRATADA: CAPITAL DA LOUÇA PORCE-
LANAS LTDA, CNPJ 10.467.206/0001-80. VALOR: R$ 4.992,00 (Quatro 
mil, novecentos e noventa e dois reais).
OBS. Este documento está disponível na íntegra no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná http://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar 
e no site www.cmdv.pr.gov.br

Ata do Processo Licitatório 10/2023 – Convite 04/2023
Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e seis de Julho do ano de dois 
mil e vinte e três, reuniram-se os membros da Comissão permanente 
de licitação, Ivan Soares Sasso Junior e Marisete Petroli, participaram 
também o Assessor Jurídico Marcus Vinicius Taques e o Assessor de 
Comunicação Sr. Luis Felipe de Araújo, para a realização de licitação 
na modalidade convite para a “AQUISIÇÃO DE 03 COMPUTADORES 
COMPLETOS (ítem 01) E 03 APARELHOS DE TELEFONE SEM FIO 
(ítem 02)”. Iniciou-se o certame, o qual houve comparecimento presen-
cial à Câmara Municipal de Palmas/PR, o representante devidamente 
documentado Sr Geovani Luiz Giacomet da empresa Marjorie Luize 
Giacomet  , e o recebimento via correio de envelopes da empresa HC 
Suprimentos Ltda. Foi aberto o envelope da documentação da empresa 
HC Suprimentos, e após a conferência, a empresa foi declarada habilita-
da para o certame. Em seguida foi aberto o envelope da documentação 
da empresa Marjorie Luize Giacomet, a qual também após a conferência 
foi declarada habilitada. Na sequência foi aberto o envelope da proposta 
de preço da empresa HC Suprimentos, a qual apresentou somente pro-
posta do ítem 02, no valor unitário de R$ 250,00(Duzentos e cinquenta 
reais), totalizando o valor de  R$ 750,00(Setecentos e cinquenta reais). 
Em seguida aberto o envelope da empresa Marjorie Luize Giacomet, a 
proposta do ítem 01 no valor unitário de R$ 4.321,20(Quatro mil, trezen-
tos e vinte e um reais e vinte centavos), totalizando R$ 12.963,60(Doze 
mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta centavos) e o ítem 
02 no valor unitário de R$ R$ 174,90(cento e setenta e quatro reais e 
noventa centavos) totalizando o valor de  R$ 524,70(Quinhentos e vinte 
e quatro reais e setenta centavos). Sendo assim, a empresa Marjorie 
Luize Giacomet foi classificada como vencedora do certame, com o valor 
total de R$ 13.488,30(Treze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e 
trinta centavos). Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata e 
assinada por todos os presentes.

Ivan Soares Sasso Junior - Membro
Marisete Petroli - Membro

Marcus Vinicius Taques  - Ass Jurídico
Luis Felipe de Araújo - Ass. Comunicação

Câmara de Vereadores de Palmas

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO N.º 004/2023

(Vinculado ao Processo de Inexigibilidade º 003/2023)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
CONTRATADA: DALVAN SCHLOSSER DE FREITAS PALESTRAS - 
CNPJ 45.445.169/0001-93.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Palestra Show 
Motivacional com Vilson Cechetti em comemoração ao mês Agosto 
Lilás, campanha de conscientização pelo fim da violência doméstica, 
voltada ao público feminino em um evento comemorativo no dia 07 de 
agosto de 2023 às 19:00 horas no Centro de Eventos Geraldo Giaco-
mini, por solicitação da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal..
ASSINAM: Vanderson Rodrigo Zanini e Leandro Carlos Beltrame.
DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença (PR), 03 de agosto de 2023.
Vanderson Rodrigo Zanini 

Presidente

Câmara de Vereadores de Renascença

JdeB – A Associação dos 
Motoristas, que organiza 
a Festa dos Motoristas e 
Guarda São Cristóvão, vai 
ofertar preços bem atrativos 
para a venda da carne de 
churrasco. A promoção será 
domingo, 6, em sua sede, 
no Bairro Pinheirinho. 

As pessoas poderão optar 

por comprar carne bovina 
– alcatra, costela e filé – ao 
preço de R$ 30 o quilo. Na 
carne suína, o quilo custará 
R$ 18 e as pessoas poderão 
escolher costela, pernil ou 
paleta. As reservas ante-
cipadas podem ser feitas 
pelos contatos 46 – 9975-
0022 e 99912-9238.

JdeB – O papa Francisco 
já está em Portugal para a 
Jornada Mundial da Juven-
tude, principal evento da 
Igreja Católica. O pontífice 
chegou a Lisboa, capital de 
Portugal, quarta-feira, 2, 
para se encontrar com os 
participantes da Jornada 
Mundial. 

Frei Gelson Lazarin, da 
Ordem dos Agostinianos 
Descalços, integra a comi-
tiva da Pastoral da Juven-
tude da Diocese de Palmas-
-Francisco Beltrão, que está 
na JMJ de 2023. São nove 
pessoas de várias cidades e 
idades que compõem a co-
mitiva sudoestina. 

Frei Gelson, que trabalha 
em Ampere, enviou um re-
lato ao JdeB sobre a JMJ.  
“Nas ruas das cidade de 
Lisboa podemos perceber 
a grande alegria, desejo e 
sede dos jovens do mundo 
todo em reunir-se em Cris-

PORTUGAL

Frei Gelson vive momento
especial na Jornada da Juventude

to, ao redor  do sucessor de 
Pedro o Papa Francisco”.

Ele destacou que quinta-
-feira viveu um momento 
diferente. “Hoje [Ontem] 
também é um dia especial 
para mim: completo 10 

anos de ordenação sacer-
dotal.”  Quinta-feira de 
manhã frei Gelson conce-
lebrou uma missa na Igreja 
de Santo Antônio em Lis-
boa, lugar onde nasceu o 
santo.

Algumas percepções 
do frei e dos demais inte-
grantes nesta JMJ: muitos 
adolescentes e pessoas de 
mais idade, também uma 
presença grande de cadei-
rantes.

Milhares de pessoas de todo o mundo na JMJ, em Lisboa. 
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JdeB - Dia 21 de agosto, uma segun-
da-feira, o Sindicato dos Contabilistas 
de Francisco Beltrão e Região (Sinco-
bel) promove curso com a temática 

Trabalhista/Previdenciário/Recursos 
Humanos. A ministrante será a 

professora Viviane Krein. A capaci-
tação será das 8h às 12h das 13h30 às 
17h30, no auditório 2 – Bloco de Edu-

cação Física – do campus da Unipar, 
em Beltrão. 

 Associados/funcionários de asso-
ciados pagam R$ 100, demais Parti-
cipantes R$ 150. Inscrições: Telefone/
Whatsapp (46) 3523-3047 – e-mail: 
sincobel@sincobel.com.br

Objetivo do curso é capacitar os 
participantes referente às mudanças de 

2023 da legislação, das regras e ope-
racionalização das principais rotinas, 
para a correta integração das obriga-
ções acessórias de eSocial, DCTFWeb 
e Per/Dcomp.

Público-alvo: contadores, gestores, 
analistas e auxiliares do departamento 
pessoal/RH, empresários, estudantes e 
demais interessados.

Sincobel promove curso sobre
leis trabalhistas para contadores

Festa dos Motoristas com preços
populares para o churrasco

Programação da Festa dos Motoristas

Dia 5 de agosto, sábado
14 horas – abertura da reserva e venda da carne para o 
churrasco
Dia 6 de agosto, domingo
8 horas – início da procissão no trevo da Cattani, no 
Bairro São Cristóvão, e a bênção aos veículos em frente 
à sede da Associação dos Motoristas, no Bairro Pinhei-
rinho
9 horas – missa na Igreja Matriz Nossa Senhora da Sa-
lete, do Bairro Pinheirinho
10 horas – Apresentação do radialista Jair Warlitzer e o 
grupo Porteira Aberta
12 horas – Grandiosa churrascada
A partir das 13 horas, show com Jair Warlitzer e seus 
convidados
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a) Nr. Processo: 175/2023

b) Nr. Licitação: 139/2023 - IL

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

d) Data de Homologação: 02/08/2023

e) Objeto da Licitação: Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades e procedimentos.

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores:

 Un. Quantidade Vl. Unitário Total dos

Itens

AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA

1 - CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES, EXAMES CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES

LABORATORIAIS, PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS, TERAPIAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS

UND 1,000 119.072,0000 R$

119.072,00

Total fornecedor: R$

119.072,00

Total geral: R$

119.072,00

Descrição da Despesa Dotação

Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 175/2023

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:
 

 

 
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
 

 
PAULO HORN
Presidente

Publicado por:
Ivete Maria Lorenzi

Código Identificador:EA8F1BAD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 04/08/2023. Edição 2829
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Fundamentado no art. 78 da Lei de Licitações nº 14133/21, RATIFICO a Inexigibilidade Nº 139/2023,

para a Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades e

procedimentos.

Valor

Global:

119.072,00

Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076

Data: 02/08/2023

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº

139/2023

 
PAULO HORN
Presidente

Publicado por:
Ivete Maria Lorenzi

Código Identificador:15EF80F9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 388/2023 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 

direito público, sem fins lucrativos, estabelecida à rua Afonso Pena, n. º 1902, Bairro 

Anchieta, inscrita no CNPJ sob n.º 00.136.858/0001-88, cidade de Pato Branco, PR, 

neste ato representada pelo Presidente, Sr. PAULO HORN. 

 

CONTRATADA: AMARILIS T. SAND SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n.º 40.705.350/0001-78, com sede na Rua Julio Perneta 

531 – Bairro Mercês na cidade de Curitiba/PR, CEP 80.810.110, neste ato representado 

por AMARILIS TAÍS SAND DE CARLI portador do RG n.º 4.477.738 SSP-SC e CPF n.º 

054.410.229-06. 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do Processo nº 175/2023, Inexigibilidade de Licitação 

n.º 139/2023, homologado em 02 de agosto de 2023, devidamente justificado pelo Edital 

de Chamamento Público n.º 001/2023 para Credenciamento de Pessoa Jurídica em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais 

legislações aplicáveis, pela Resolução CONIMS nº 59/2023 e as que a sucederem, a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por seus representantes legais 

ao final subscritos, tem entre si justo e avençado o presente contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de 

especialidade, anexo I. 

1.2. A quantidade de serviços indicada tem caráter estimativo baseada na capacidade de 

produção indicada no requerimento apresentado e/ou estimativa de necessidade de 

serviços elaborada pelo CONIMS com a respectiva previsão e capacidade orçamentária. 

1.3. Em caso de renovação do credenciamento, também será considerado o relatório de 

faturamento do prestador dos últimos 12 (doze) meses. 

1.4. A contratada executará os seguintes serviços conforme descritivos e valores, (anexo 

I) 

1.5. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará a profissional 

AMARILIS TAÍS SAND, inscrito no CRM/SC 19636 para atendimento em 03 (três) 

periodos mensais. 

1.6. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos.  

1.7. Os valores dos itens objeto deste credenciamento poderão ser revisados a qualquer 

tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 
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1.8. O valor global indicado tem caráter meramente estimado e não obriga o CONIMS a 

sua total absorção. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A Contratada executará os serviços na Secretaria Municipal de Saúde de Campo 

Erê/SC, conforme solicitação do Município consorciado, nos dias e horários pré-definidos 

por, Munícipios/Consórcio/Prestador, sendo que a forma de abertura da agenda deve ser 

clara e ter prazo determinado. 

2.2. A Contratada irá atender os usuários oriundos do Município consorciado ao CONIMS. 

2.3. A contratada fica responsável por informar datas e horários de atendimento do 

profissional. 

2.4. Para as consultas e demais atendimentos de SADT, os usuários serão previamente 

agendados pelo município e deverão ser atendidos mediante apresentação da guia de 

consulta/autorização gerada pelo município através do Sistema Web utilizado pelos 

municípios integrantes do CONIMS. 

2.5. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se no dia 25 do mês anterior e vai 

até o dia 24 do mês relativo à competência. 

2.6. O Contratado deve comunicar o CONIMS e a secretaria de saúde do município no 

qual irá prestar o serviço quando, por impedimento emergencial, não puder realizar o 

atendimento agendado, garantida a remarcação. 

2.7. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante. 

2.8. Os atendimentos realizados através deste instrumento, não poderão ser 

referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação de complementação de 

valores. 

2.9. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou exames, 

consultas e terapias deverão ser solicitados previamente em guias específicas 

disponibilizadas no sistema. 

2.10. As guias de requisição de atendimento deverão estar autorizadas pela Secretaria 

da Saúde do Município, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas. 

2.11. Deverão ser observadas integralmente as portarias e os protocolos técnicos e 

demais legislações vigentes, referentes aos atendimentos dos usuários. 

2.12. Fica a cargo do profissional responsável credenciado a orientação quanto ao 

procedimento/atendimento ao paciente. 

2.13. Em casos omissos ou não regulamentados no edital, as decisões quanto à postura 

e procedimento a serem adotados serão definidas pela administração do CONIMS. 

2.14. O descumprimento das condições indicadas no Edital, termo de referência e 

respectivo Contrato, permite que o CONIMS adote medidas cautelares e imediatas, tais 
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como a paralisação do serviço e a suspensão do Contrato, mediante pagamento daqueles 

já executados, sem prejuízo de ulterior processo administrativo apuratório de 

responsabilidade, assegurada a ampla defesa e o contraditório e descredenciamento. 

2.15. O Contratado que realiza atendimentos nas unidades do CONIMS e dos Municípios 

Consorciados responde pelos danos decorrentes de má utilização de equipamentos, 

materiais e/ou insumos ambulatoriais, apurados em processo administrativo próprio 

2.16. Conforme determina o Código de Ética Médica – CFM Art. 87 § 1º. o profissional 

médico está obrigado a utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado através do sistema 

Web do Consórcio para controle e faturamento das consultas realizadas. 

2.17. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização que não 

seja para a função descrita, sob pena das sanções legais e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. A contratada fica obrigada a: 

3.2.1. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias as impossibilidades de 

atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas. 

3.2.2. Alimentar Sistema Web indicado pelo CONIMS, informando todos os dados 

necessários para processar o faturamento relativo à competência. 

3.2.3. A contratada deverá executar os serviços constantes conforme especialidades e 

credenciamento. 

3.2.4. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 

causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de 

ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  

3.2.5. Se o CONIMS vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos praticados pelo 

Contratado, é obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, caso ele não integre 

a demanda, ainda que já rescindido o Contrato.  

3.2.6. Manter durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 

prestação de serviços, todas as condições editalícias, em especial no que tange à 

regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, comunicando qualquer alteração ao 

CONIMS. 

3.2.7. Apresentar, quando solicitado pelo CONIMS, uma relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 

demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo. 
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3.2.8. Justificar ao paciente, ao CONIMS e ao gestor do município de origem do paciente, 

por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 

ato previsto no contrato. 

3.2.9. Permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso dos supervisores e auditores em suas 

dependências, para supervisionar e acompanhar o correto cumprimento do que foi 

contratado, conveniado ou acordado. 

3.2.10. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo 

empregatício com o Consórcio, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos 

mais altos conceitos do ramo.     

3.2.11. Manter, por si, por seus prepostos, irrestrito segredo de todas as atividades 

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como 

não divulgar, sob qualquer meio, as informações que recebeu em virtude do contrato. 

3.2.12. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração do seu faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de 

descontos. 

3.2.13. Centralizar todos os pedidos, subordinados para a Administração do CONIMS. 

3.2.14. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço. 

3.2.15. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as 

devidas averiguações. 

3.2.16. O prestador de serviço somente poderá atender o paciente se este apresentar 

uma guia autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde do município de origem do 

paciente. 

3.2.17. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços 

de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

3.2.18. Responder por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos 

pacientes.  

3.2.19. Manter-se em dia com todas as condições de habilitação, licenças, alvarás e, 

além disso, comunicar ao CONIMS qualquer alteração em seus dados cadastrais.  

3.2.20. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos pelo CONIMS, as obrigações assumidas 

por força do edital do chamamento público nº 001/2023.  

3.2.21. Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor 

adicional ao usuário do SUS ou do consórcio, fora aqueles previstos no respectivo anexo. 

3.2.22. Garantir os materiais necessários aos atendimentos, incluindo nesse caso, todo e 

qualquer medicamente imprescindível para a realização dos procedimentos.  

3.2.23. Manter sempre atualizado, os prontuários dos pacientes, com utilização do 

Prontuário Eletrônico.  
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3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (ais) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), os 

quais serão indicados na formalização do contrato. 

3.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

3.5. As comunicações entre CONIMS e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, 

através de e-mail. 

3.6. O CONIMS poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ATENDIMENTOS-CONSULTAS 

4.1. O usuário será encaminhado com guia de referência/contra referência por 

profissional médico indicado e guia de agendamento/autorização do CONIMS para 

consultas e/ou exames ao serviço médico/diagnóstico indicado pelo contratante. 

4.2. O tempo mínimo preconizado para cada consulta é de 15 (quinze) minutos, 

conforme determinação da Organização Mundial de Saúde (OMS). Porém, poderá o 

profissional atender em tempo menor desde que não afete a qualidade do atendimento. 

4.2.1. Se houver perda de qualidade e constatado atendimento em tempo inferior ao 

preconizado, fica a contratada sujeita a aplicação de sanções conforme este edital, seus 

anexos e a legislação.  

4.3. O prestador de serviço deverá emitir a contra referência ou solicitação de SADT, ou 

laudo informando ao paciente sobre a sua condição clínica com ou sem retorno a atenção 

primária a saúde. 

4.4. Todo esse processo será acompanhado pelo CONIMS e MUNICÍPIO, que terão 

poderes para: 

4.4.1. Autorizar ou não o procedimento requisitado; 

4.4.2. Realizar, “havendo necessidade” auditoria “in loco”, agendada ou não; 

4.4.3. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

4.5. Os prestadores credenciados deverão encaminhar os documentos necessários para 

análise do Setor de Controle e Execução, devidamente preenchidos. 

 

CLAUSULA QUINTA - SISTEMA  

5.1. Para agendamento das consultas/atendimentos independentemente do 

local de atendimento: 
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5.1.1. Compete ao CONIMS programar a disponibilidade de agenda das consultas dos 

prestadores credenciados. 

5.1.2. O sistema de agendamentos será disponibilizado no período de 01 (um) a 30 

(trinta) de cada mês. 

5.1.3. O prestador deverá informar a agenda com 30 (trinta) dias de antecedência.  

5.1.4. A emissão de Solicitação de Procedimento/Retornos/Exames deve ser realizada 

através do sistema, não sendo aceitável a forma manuscrita independentemente de o 

procedimento ser regulamentado pelo SUS. 

5.1.5. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela contratante. 

5.1.6. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização para outros 

fins, sob pena das sanções contratuais e legais. 

5.2. Os interessados em prestar os serviços elencados devem alimentar o Sistema Web 

disponibilizado pelo CONIMS e realizar nesse o lançamento da produção de atendimentos 

no período do faturamento, sendo que só serão pagos se estiverem registrados no 

sistema. 

5.3. O CONIMS disponibilizará treinamento para utilização do sistema de acordo com a 

necessidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA E PRAZO DAS ALTERAÇÕES 

6.1. As alterações contratuais serão formalizadas por meio de termos aditivos e ou 

apostilamento, conforme o caso mediante requerimento escrito, devidamente instruído, 

enviado ao e-mail credenciamento@conims.com.br, das seguintes formas: 

6.2. Para inclusão/exclusão de profissionais especialistas:  

6.2.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento.  

6.3. Para inclusão/exclusão dos demais exames e procedimentos:  

6.3.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento. 

6.4. Para as demais alterações contratuais: 

6.4.1. Apresentação do Termo de alteração (Anexo II), acompanhado de todos os 

documentos. 

6.5. O CONIMS tem o prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados do 

recebimento de TODOS os documentos necessários, para a elaboração do respectivo 

termo aditivo e ou apostilamento, ficando o prestador ciente que, em caso de exclusão 

de profissional/ exame, previstos neste edital, o mesmo deverá continuar a executar o 

serviço até formalização do respectivo termo aditivo e ou apostilamento. 

6.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

mailto:credenciamento@conims.com.br
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ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

6.7. Para autorização de auxiliares  

6.7.1. Os profissionais credenciados no atendimento nos Ambulatórios Médicos de 

Especialidades do consórcio que necessitarem de serviço auxiliar que pertença à sua 

própria equipe técnica deverá solicitar autorização, cuja anuência constitui ato 

discricionário do Consórcio.  

6.7.2. Em qualquer caso a análise da solicitação fica condicionada a apresentação de 

requerimento, acompanhado de cópia autenticada dos seguintes documentos: CTPS 

(Carteira de Trabalho e Providência Social) ou contrato de prestação de serviço, no caso 

de profissional da saúde deverão apresentar também certificado de formação na área e 

carteira de registro no órgão de classe.  

6.7.3. A autorização de auxiliar não implica vínculo direto entre o auxiliar da empresa 

prestadora do serviço e o CONIMS, sendo que as obrigações sociais (registro em CTPS, 

pagamento de salários, 13º salário, férias, FGTS, recolhimento dos encargos sociais 

sobre a remuneração e outros inerentes do vínculo empregatício) decorrentes da 

contratação de referida pessoa trata-se de obrigação exclusiva da prestadora do serviço. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

7.2. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução dos 

serviços, exigindo que a mesma tome as providências necessárias para sanar os 

problemas. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos a contratada necessária ao 

cumprimento dos serviços. 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do edital 
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e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.2.  Prestar os serviços na forma ajustada, atendendo às diretrizes emanadas do 

responsável competente da contratante, no tocante à organização e realização dos 

serviços em causa, cumprindo as normas e protocolos de atendimento do CONIMS, 

principalmente o que tange o cumprimento dos horários. 

8.3.  Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo a qualidade na prestação de serviços. 

8.4. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente de 

agendamento prévio. 

8.5. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados. 

8.6.  Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da execução 

do presente Contrato. 

8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. O Contrato de prestação de serviços não poderá ser objeto de cessão, 

transferência, subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer 

deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata 

rescisão/descredenciamento e aplicação das sanções previstas no presente instrumento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despensas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 – fonte 076. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FATURAMENTO 

12.1. O Contratante informará à Contratada, através de capacitação/protocolos, sobre o 

envio e comprovação da execução dos serviços. 

12.2. Os serviços de consulta efetivamente prestados pela Contratada, corresponderá ao 

fechamento da produção no Sistema que estiver com lançamento concluídos no 

prontuário eletrônico. 

12.3. Constatados erros ou divergências nos lançamentos, o Contratante deverá 

notificar, de forma escrita e fundamentada o contratado, para fins de análise e 

verificação, e, sendo o caso, inclusão para pagamento na fatura seguinte, ou rejeitado 

mediante comunicação escrita à Contratada. 

12.4. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

12.5. Após o recebimento das guias, o Setor de Controladoria e Execução fará a análise 

da produção e encaminhará para pagamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

13.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório de fechamento do 

faturamento disponibilizado pelo CONIMS, através da ÁREA DO PRESTADOR no site do 

consórcio www.conims.com.br, detalhando a quantidade, os itens/procedimentos e os 

valores executados em conformidade com o objeto contratado. 

13.2. Deverá ser cadastrado o e-mail: contabilidade@conims.com.br para envio 

automático da NFS-e no ato de sua emissão. 

13.3. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratada providencie 

as medidas saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, quaisquer ônus à 

Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

14.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior à data do aceite definitivo da 

Nota Fiscal, o pagamento será realizado em moeda corrente nacional, através de crédito, 

DOC ou TED na conta corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ contratado.  

14.1.1. No decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, 

agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de 

Tesouraria deste CONIMS. 

14.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

14.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

http://www.conims.com.br/
mailto:contabilidade@conims.com.br
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valor dos serviços prestados e faturados. 

14.4. Quando inadimplente o CONIMS, o pagamento será monetariamente atualizado, a 

partir do seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios 

adotados para a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA 

acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu 

pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
14.5. Em caso de Processo Administrativo de apuração de Responsabilidade, o CONIMS 

poderá deduzir o valor de multas impostas ao Contratado do saldo a pagar. 

14.6. O contratado que deixar de apresentar ou apresentar Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, indicativa de pendência, será notificado 

para regularização, sob pena de bloqueio de serviços, ressalvado o direito ao pagamento 

dos já prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir de 09 

de agosto de 2023, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

15.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REAJUSTE 

16.1. Os valores dos serviços do referido credenciamento poderão ser revisados a 

qualquer tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, em processo administrativo 

próprio. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada judicialmente, se inerte o Contratado no seu recolhimento 

administrativo, no prazo máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento da 
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comunicação enviada pelo CONIMS. 

17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

em Resolução própria desse CONIMS. 

17.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.10. O CONIMS deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

17.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Regulamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

18.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

18.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 



 

______________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

18.2.3. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar 

solicitação formal de descredenciamento via e-mail, com um prazo de antecedência de 

60 (sessenta) dias. 

18.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos seguintes motivos, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

18.3.1. Por iniciativa do CONIMS: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pelo Presidente do CONIMS; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

18.3.2. Por iniciativa do Contratado: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do CONIMS, por prazo superior 

a 3 (três) meses e para o qual o Contratado não tenha dado causa; 

b) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o 

Contratado não tenha dado causa; 

c) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pelo CONIMS; 

18.3.3. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do 

Presidente do CONIMS e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – AÇÕES JUDICIAIS 

19.1. Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda de serviços prestados pela 

Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da Contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer 

natureza que do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for 

obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações 
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administrativas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as 

partes elegem o Foro privilegiado da Comarca de Pato Branco - PR. 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento as partes e 

duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais. 

 
 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Edital, Termo de Referência e anexos do Chamamento Público nº 001/2023; 

b) O requerimento de inscrição do credenciante; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 

Pato Branco/PR, 07 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

AMARILIS TAÍS SAND 
       Contratada 

          PAULO HORN 
           Contratante 

 

 

 

Testemunhas:  

 

 

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO                RAFAEL DAVI R. DE QUEIROZ 

        CPF: 079.734.929-41                                 CPF: 017.866.461-88 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS DO OBJETO 

CÓDIGO PROCEDIMENTOS E DIAGNOSE VALOR 
UNI 

QTDE 
ANUAL TOTAL 

03.01.01.007-2 
MÉDICO DERMATOLOGISTA (CBO 225135) 

R$ 96,00 500 
R$ 48.000,00 

90.01.01.213-0 

(04.01.01.004-0) - ELETROCOAGULAÇÃO 
DE LESÃO CUTÂNEA – MÁXIMO 5 POR 
PACIENTE 

R$ 40,00 200 

R$ 8.000,00 

90.01.01.219-0 

(04.01.01.007-4) - EXERESE DE TUMOR DE 
PELE E ANEXOS / CISTO SEBACEO / LIPOMA 
– MÁXIMO 5 POR PACIENTE 

R$ 68,53 200 

R$ 13.706,00 

90.01.01.222-0 

(04.01.01.009-0) - 
FULGURAÇÃO/CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA 
DE LESÕES CUTANEAS – MÁXIMO 5 POR 
PACIENTE 

R$ 40,00 200 

R$ 8.000,00 

04.05.04.019-9 
TRATAMENTO CIRURGICO DE 
XANTELASMA R$ 116,42 200 R$ 23.284,00 

90.01.01.223-0 
BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES - 
MAXIMO 5 POR PACIENTE 

R$ 90,41 200 
R$ 18.082,00 

TOTAL ANUAL CONTRATADO R$ 119.072,00 
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